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CONTRATO DE GESTÃO 

PROCESSO SPDOC no 1872117/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE  
SAO  PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
SAÚDE, E 0 CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA  "DR.  
JOÃO AMORIM" - CEJAM QUALIFICADO COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA 
REGULAMENTAR 0 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, NO HOSPITAL ESTADUAL 
"PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - 
FRANCISCO MORATO. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade na Av.  
Dr.  Eneas de Carvalho Aguiar no 188, neste ato representada pelo seu Secretário de 
Estado da Saúde,  Dr.  José Henrique Germann Ferreira, brasileiro, casado, médico, 
portador da Cédula de Identidade R.G. no 3.966.500-8, CPF no 672.438.518-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o CENTRO DE ESTUDOS E 
PESQUISA  "DR.  JOÃO AMORIM" - CEJAM, com CNPJ/MF no 66.518.267/0001-83, 
inscrito no CREMESP sob no 942911, com endereço à Rua Doutor  Lund,  41 - Liberdade - 
São Paulo - SP e com estatuto arquivado no 30  Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica - SP, microfilme no 736023, neste ato 
representada por sua Diretora Presidente Janete Maciilevicius, brasileira, 
nutricionista, solteira, R.G. no 2.084.656, C.P.F. no 025.855.708-78 e seu Diretor 
Financeiro Jorge Lourenço, brasileiro, casado, R.G. no 2.276.339, C.P.F. no 
116.824.268-15, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a 
Lei Complementar no 846, de 04 de junho de 1998, e considerando a declaração de 
dispensa de licitação inserida nos autos do Processo SPDOC no 1872117/2019, 
fundamentada nos § 10  e §30, do artigo 60, da Lei Complementar no 846/98, e ainda em 
conformidade com os princípios norteadores do Sistema Onico de Saúde - SUS, 
estabelecidos na Leis Federais no 8.080/90 e no 8.142/90 , com fundamento na 
Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do 
Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o 
presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao gerenciamento e execução de atividades 
e serviços de saúde a serem desenvolvidos no HOSPITAL ESTADUAL "PROFESSOR 
CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO MORATO cujo uso fica permitido pelo 
período de vigência do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO  

1- 0 presente Contrato de Gestão tem por objeto a operacionalizagão da gestão e 
execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde no HOSPITAL 

M ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO MORATO, 
em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento. 

3- Fazem parte integrante deste Contrato: 	

( 

 

CT-0.  

a) 0 Anexo Técnico I - Descrição de Serviços 

A 

2- 0 objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 
qualidade requeridas. 	 ,,,I'Vcidic  
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b) 0 Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento 
c) 0 Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 

CLAUSULA SEGUNDA 

OBRIGACI5ES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das especificações técnicas nos Anexos e daquelas estabelecidas na legislação 
referente ao SUS, bem como nos diplomas federal e estadual que regem a presente 
contratação, as seguintes: 

1- Prestar os serviços de saúde que estão especificados no Anexo Técnico I - Prestação 
de Serviços à população usuária do SUS - Sistema Onico de Saúde e do Instituto de 
Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE, conforme determina a Lei 
Complementar no 971/05 e de acordo com o estabelecido neste contrato; 

2- Dar atendimento exclusivo à demanda dos usuários do SUS e do IAMSPE (Lei 
Complementar no 971/2005) no estabelecimento de saúde cujo uso lhe fora 
permitido, nos termos do artigo 8°, inciso IV, da Lei Complementar no. 846/98; 

3- Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, de informação 
oportuna sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que lhe sejam 
referenciados para atendimento, registrando o município de residência e, para os 
residentes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da cidade onde 
residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul); 

4- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso, de que 
trata a Lei Complementar no 846/98, assegurando-se o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis; 

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos 
causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do  art.  14 da 
Lei no. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

5- Restituir, em caso de desqualificação, ao Poder Público, o saldo dos recursos liquidos 
resultantes dos valores dele recebidos; 

6- Administrar os bens moveis e imóveis cujo uso lhe fora permitido, em conformidade 
com o disposto nos respectivos termos de permissão de uso, até sua restituição ao 
Poder Público; 

6.1- Comunicar à instância responsável da CONTRATANTE todas as aquisições de 
bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
sua ocorrência; 

6.2-  Na aquisição de bens  move's  deverão ser efetuados os respectivos 
patrimoniamento e registro no Sistema de Administração e Controle Patrimonial 
(ACP), observada a Cláusula Terceira, item 3 do presente contrato. 

6.3- A CONTRATADA deverá proceder à devolução de bens ao Poder Público 
Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejam necessários ao 
cumprimento das metas avençadas ou se tornem inserviveis.  co  

7- A locação de imóvel pela Organização Social de Saúde, com recursos do Contrato" 
de Gestão, dependerá de prévia pesquisa de mercado, contendo ao menos 3 (três)'. 
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imóveis de interesse, a ser submetida à Secretaria de Estado da área 
correspondente, que se pronunciará, em ate 30 (trina) dias, após consulta ao 
Conselho do Patrimônio Imobiliário para verificar a existência de próprio estadual 
disponível para uso, consoante Artigo 30, I, "c" do Decreto 64.056/2018; 

7.1- A locação do imóvel se destinará à execução das atividades finalísticas do 

Contrato de Gestão, consoante Artigo 30, II, §10  do Decreto 64.056/2018; 

8- Transferir, integralmente à CONTRATANTE em caso de desqualificação ou extinção 
da organização social, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram 
destinados, em razão do contrato de gestão, bem como os excedentes financeiros 
decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde na unidade cujo uso lhe 
fora permitido; 

9- Contratar, se necessário, pessoal para a execução das atividades previstas neste 
Contrato de Gestão, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais,bem como dissidios coletivos e cumprimento 
das normas legais vigentes nos âmbitos municipal, estadual, federal e as normas 
internas de segurança e medicina do trabalho resultantes da execução do objeto 
desta avença, sem a transferência de qualquer ônus à CONTRATANTE; 

10- Instalar na unidade, cujo uso lhe fora permitido, "Serviço de Atendimento ao 
Usuário", devendo encaminhar à Secretaria de Estado da Saúde relatório de suas 
atividades, conforme o disposto nos Anexos deste Contrato de Gestão; 

11- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamentos e instrumental necessários 
para a realização dos serviços contratados; 

12- Em se tratando de serviço de hospitalização informar, sempre que solicitado, 
CONTRATANTE, o número de vagas disponíveis, a fim de manter atualizado o 
serviço de atendimento da "Central de Vagas do SUS" (plantão controlador), bem 
como indicar, de forma atualizada e em lugar visível na unidade, o número de vagas 
existentes no dia; 

12.1 Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais, integrar o Serviço de 
Marcação de Consultas instituído pela Secretaria de Estado da Saúde, se esta 
assim o definir; 

13- Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe fora 
permitido, seguido pelo nome designativo "Organização Social de Saúde"; 

14- Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, 
por profissional empregado, prestador de serviço ou preposto, em razão da 
execução deste contrato; 

15- Manter sempre atualizado o prontuário médico, o arquivo médico e o registro dos 
exames dos pacientes, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, ressalvados os prazos 
previstos em lei; 

16- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação, exceto nos casos de consentimento informado, devidamente 
aprovado pelo Comitê Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá 
haver manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu representante 
legal, por meio de termo de responsabilidade pelo tratamento a que será submetido; 

17- Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário/  ‘co  
humanizado, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

o 
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18- Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de entidade qualificada como 
Organização Social de Saúde, e de gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição; 

19- Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto 
neste Contrato; 

20- Em se tratando de serviço de hospitalização, permitir a visita ao paciente internado, 
diariamente, respeitando-se a rotina do serviço, por período mínimo de 02 (duas) 
horas; 

21- Em se tratando de serviço de hospitalização assegurar a presença de um 
acompanhante, em tempo integral, no hospital, nas internações de gestantes, 
crianças, adolescentes e idosos, com direito a alojamento e alimentação; 

22- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 
oferecidos; 

23- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

24- Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes; 

25- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, religiosa e espiritualmente por 
ministro de qualquer culto religioso; 

26- Em se tratando de serviço de hospitalização, possuir e manter em pleno 
funcionamento: 
4. Comissão de Prontuário Médico; 

Comissão de 0bitos e; 
Comissões de Ética Médica e de Controle de Infecção Hospitalar; 

27- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída, seja no Ambulatório, 
Pronto-Socorro ou Unidade Hospitalar, relatório circunstanciado do atendimento 
prestado, denominado "INFORME DE ATENDIMENTO", do qual devem constar, no 
mínimo, os seguintes dados: 
1- Nome do paciente; 
2- Nome da Unidade de atendimento; 
3- Localização do Serviço/Hospital (endereço, município, estado); 
4- Motivo do atendimento  (CID-10); 
5- Data de admissão e data da alta (em caso de internação) e; 
6- Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais empregados, 

quando for o caso. 

27.1- 0 cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta 
conta será paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e 
contribuições sociais"; 

27.2 - Colher a assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, na segunda 
via do relatório, arquivando-a no prontuário do paciente, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, observando-se as exceções previstas em lei; 

28. Limitar suas despesas com o pagamento de remuneração e vantagens de qualquer 
natureza a serem percebidos pelos dirigentes e empregados das unidades de saúde a 
70% (setenta por cento) do valor global das despesas de custeio das respectivas  CI  

unidades hospitalares e 80% para as despesas de custeio das demais unidades; 	o - 
.q  
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29.A remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos 
dirigentes e empregados das unidades gerenciadas não poderão exceder os níveis de 
remuneração praticados na rede privada de saúde, observando-se a média de 
valores de, pelo menos 10 (dez) instituições de mesmo porte e semelhante 
complexidade sob gestão das Organizações Sociais de Saúde, remuneração esta 
baseada em indicadores específicos divulgados por entidades especializadas em 
pesquisa salarial existentes no mercado; 

30 A Organização Social de Saúde, consoante Artigo 30, I, "d", "3" do Decreto 
64.056/2018, disponibilizará em seu sitio na rede mundial de computadores quanto 

unidade gerenciada: 
1. os relatórios periódicos e anuais de atividades; 
2. as prestações de contas anuais; 
3. a remuneração bruta e individual mensal dos cargos pagos com recursos do 
contrato de gestão, de todos os seus empregados e diretores; 
4. a relação anual de todos os prestadores de serviços contratados (pessoas jurídicas 
ou físicas), pagos com recursos do contrato de gestão, com indicação do tipo de 
serviço, vigência e valor do ajuste, a ser disponibilizada com a prestação de contas 
de cada exercício, salvo aqueles casos em que haja cláusula de confidencialidade 
previamente aprovada e cujas informações serão apresentadas somente ao órgão 
contratante e aos órgãos de controle; 

31. A contratada não poderá celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que 
estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com a Administração Pública, 
bem como com empresas que tenham sido declaradas iniclôneas para 
licitar/contratar com a Administração Pública, e, ainda, com empresas que estejam 
inscritas no CADIN Estadual; 

32. Manter informações mensais quanto aos atendimentos realizados a pacientes 
contribuintes, beneficiários ou agregados do Instituto de Assistência Médica do 
Servidor Público Estadual (IAMSPE); 

33. Deverá a CONTRATADA manter durante toda a execução do presente contrato as 
mesmas condições de idoneidade, regularidade fiscal, tributária e trabalhista 
demonstradas na Convocação Pública; 

34. A Organização Social de Saúde não poderá contar, na sua Diretoria, com pessoa que 
seja titular de cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública, 
mandato no poder legislativo ou cargo de dirigente estatutário de partido  politico,  
ainda que licenciados, consoante Artigo 30, II, do Decreto 64.056/2018; 

35. A CONTRATADA, ao término do contrato de gestão, deverá fornecer todas as 
informações necessárias à nova organização social eventualmente contratada, 
inclusive no que se refere ao quadro de pessoal; 

CLAUSULA TERCEIRA  
DAS OBRIGACCIES DA CONTRATANTE 
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se 
a: 

Prover a CONTRATADA dos meios necessários à execução do objeto deste Contrtili; 0  

(8 	..> ..... 	.N, 	.5.1-  
.... 	) 
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2- Programar no orçamento do Estado, nos exercícios subsequentes ao da assinatura do 
presente Contrato, os recursos necessários, nos elementos financeiros específicos 
para custear a execução do objeto contratual, de acordo com o sistema de 
pagamento previsto no Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento, que integra este 
instrumento; 

3- Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, mediante a edição de Decreto e 
celebração dos correspondentes termos de permissão de uso e sempre que uma 
nova aquisição lhe for comunicada pela CONTRATADA; 

3.1. Inventariar e avaliar os bens referidos anteriormente à formalização dos termos 
de permissão de uso; 

4- Prover a CONTRATADA com recurso de investimento, vinculada .6 aprovação pelas 
áreas técnicas da Secretaria de Estado da Saúde; 

5- Promover, mediante autorização governamental, observado o interesse público, o 
afastamento de servidores públicos para terem exercício na Organização Social de 
Saúde, conforme o disposto na Lei Complementar no 846/98; 

6- Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a capacidade e as 
condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da qualificação da 
entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a mesma ainda dispõe 
de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do objeto contratual; 

7- Caberá ao órgão contratante viabilizar os recursos necessários à organização social, 
para pagamento de dividas liquidas e certas de natureza trabalhista, previdenciária, 
cível ou tributária, provenientes de fatos geradores ocorridos anteriormente à gestão 
do objeto contratual pela OS, e cuja responsabilidade venha a ser imputada a ela, 
na condição de responsável por sucessão do órgão contratante ou de outra 
organização social. 

8- Caberá ao órgão contratante viabilizar os recursos necessários à organização social, 
para pagamento de dividas liquidas e certas de natureza trabalhista, previdenciária, 
cível ou tributária, provenientes de fatos gerados durante a vigência contratual, cuja 
responsabilidade seja imputada a contratada, desde que não caracterizem hipóteses 
de culpa grave ou dolo, reconhecidos judicialmente. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA AVALIAÇÃO  
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão, constituída pelo 
Secretário de Estado da Saúde em conformidade com o disposto no § 30  do artigo 90  da 
Lei Complementar no 846/98, procederá à verificação trimestral do desenvolvimento das 
atividades e retorno obtido pela Organização Social de Saúde com a aplicação dos 
recursos sob sua gestão, elaborando relatório circunstanciado, encaminhando cópia 
Assembleia Legislativa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A verificação de que trata o "caput" desta cláusula, relativa ao cumprimento das 
diretrizes e metas definidas para a CONTRATADA, restringir-se-6 aos resultados obtidos 
em sua execução, através dos indicadores de desempenho estabelecidos, em confronto 
com as metas pactuadas e com a economicidade no desenvolvimento das respectivas 
atividades, os quais serão consolidados pela instância responsável da CONTRATANTE e 
encaminhados aos membros da Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de 
Gestão em tempo hábil para a realização da avaliação trimestral. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO  
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão deverá elaborar relatório 
anual conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
Os relatórios deverão ser encaminhados ao Secretário de Estado da Saúde para subsidiar 
a decisão do Governador do Estado acerca da manutenção da qualificação da entidade 
como Organização Social de Saúde. 

CLAUSULA QUINTA 
DO ACOMPANHAMENTO  
A execução do presente  sera  acompanhada pela Coordenadoria de Gestão de Contratos 
de Serviços de Saúde, através do disposto neste Contrato e seus Anexos e dos 
instrumentos por ela definidos. 

CLAUSULA SEXTA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
0 prazo de vigência do presente Contrato de Gestão será de 05 (cinco) anos, 
iniciando-se em 20/11/2019. 

PARÁGRAFO ÚNICO  
0 prazo de vigência contratual estipulado não exime a CONTRATANTE da comprovação 
da existência de recursos orçamentários para a efetiva continuidade da prestação dos 
serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao da assinatura deste contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS  
Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato de Gestão, especificados no Anexo 
Técnico I - Descrição de Serviços, a CONTRATANTE repassará â CONTRATADA, no 
prazo e condições constantes neste instrumento e nos seus anexos, a importância global 
estimada de R$ 347.108.904,21 (trezentos e quarenta e sete milhões, cento e 
oito mil, novecentos e quatro reais e vinte e um centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, serão repassados recursos de 
Custeio no valor de R$ 78.656.749,35 (setenta e oito milhões, seiscentos e 
cinquenta e seis mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco 
centavos), que corresponde ao somatório de R$ 8.625.752,43 (oito milhões, 
seiscentos e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
três centavos), referente aos meses de novembro e dezembro/2019 e o valor de 
R$ 70.030.996,92 (setenta milhões, trinta mil, novecentos e noventa e seis 
reais e noventa e dois centavos) correspondente ao exercício financeiro de 2020, 
onerará a rubrica 10 302 0930 4852 0000, no item 33 90 39 75, cujo repasse dar-se-6 
na modalidade Contrato de Gestão, conforme Instruções do TCESP. 

CUSTEIO  
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 75 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde - Lei 141/12 
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MÊS CUSTEIO (2019) 
(R$) 

CUSTEIO (2020) 
(R$) 

Janeiro 5.835.916,41 

Fevereiro - 5.835.916,41  

Margo  - 5.835.916,41 

Abril - 5.835.916,41 

Maio - 5.835.916,41 

Junho - 5.835.916,41  

Jul ho  - 5.835.916,41 

Agosto - 5.835.916,41 

Setembro - 5.835.916,41 

Outubro - 5.835.916,41 

Novembro 
2.139.836,02 

(do dia 20 ao dia 30/11/2019) 
5.835.916,41 

Dezembro 6.485.916,41 5.835.916,41 

TOTAL 8.625.752,43 70.030.996,92 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ao final de cada exercício financeiro, será estabelecido mediante a celebração de Termo 
de Aditamento ao presente Contrato, o valor dos recursos financeiros que será repassado 

CONTRATADA no exercício seguinte, valor esse a ser definido considerando as metas 
propostas, em relação à atividade assistencial que será desenvolvida na unidade para 
cada exercício e, correrá por conta dos recursos consignados nas respectivas leis 
orçamentárias dos exercícios subsequentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser por esta aplicados no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam-se, exclusivamente, aos 
objetivos deste Contrato de Gestão. 

PARÁGRAFO QUARTO  
Os recursos financeiros para a execução do objeto do presente Contrato de Gestão 
pela CONTRATADA poderão ser obtidos mediante transferencias provenientes do Poder 
Público, receitas auferidas por serviços que possam ser prestados sem prejuízo da 
assistência à saúde, doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, 
rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social de Saúde e de 
outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob a administração da Organização, 
ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos com organismos nacionais e 
internacionais. 

PARÁGRAFO QUINTO  
A CONTRATADA deverá receber e movimentar exclusivamente em conta corrente 
aberta em instituição oficial os recursos que lhe forem passados pela 
CONTRATANTE, constando como titular a unidade pública sob sua gestão, de modo 
a que não sejam confundidos com os recursos próprios da CONTRATADA. Os 
respectivos extratos de movimentação mensal deverão ser encaminhados 
mensalmente à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO  
A CONTRATADA deverá mensalmente fazer reserva financeira destinada ao 
de férias e de décimo terceiro salário dos empregados da unidade gerenciada 
estes recursos em aplicação financeira. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO  
Recursos financeiros da CONTRATADA eventualmente alocados na unidade pública sob 
sua gestão passam a integrar a disponibilidade financeira da mesma, não cabendo seu 
ressarcimento. 

PARÁGRAFO OITAVO  
0 saldo apurado ao final de cada exercício, à critério da CONTRATANTE, poderá 
permanecer como disponibilidade da CONTRATADA que deverá aplicar o montante na 
execução do objeto contratual no exercício subsequente. 

PARÁGRAFO NONO  
Após o encerramento do presente contrato, permanecendo a CONTRATADA com a 
gestão da unidade assistencial objeto deste contrato de gestão, resultante de nova 
convocação pública, o saldo financeiro existente poderá, à critério da CONTRATANTE, 
ser utilizado na execução do novo contrato de gestão. 

CLAUSULA OITAVA 
CONDICÕES DE PAGAMENTO  
As condições de pagamento estão pormenorizadas no Anexo Técnico II - Sistema de 
Pagamento, que integra o presente Contrato de Gestão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
As parcelas mensais serão pagas até o 50. (quinto) dia  ail  de cada mês. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Os repasses mensais poderão ser objeto de desconto caso não atinjam as metas 
estabelecidas para os Indicadores de Qualidade (indicadores de qualidade) e para os 
Indicadores de Produção (modalidade de contratação das atividades assistenciais) 
estabelecidos para as modalidades de contratação. 0 desconto apurado será objeto de 
termo de aditamento nos meses subsequentes. 

CLAUSULA NONA  
DA ALTERACÃO CONTRATUAL  
0 presente Contrato de Gestão poderá ser aditado, alterado, parcial ou totalmente, 
mediante prévia justificativa por escrito que conterá a declaração de interesse de ambas 
as partes e deverá ser autorizado pelo Secretário de Estado da Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Qualquer alteração será formalizada mediante termo de aditamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o termo de aditamento implicará em 
descumprimento contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA  
DA RESCISÃO  
A rescisão do presente Contrato de Gestão, por inexecução total ou parcial, obedecerá 
às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o Poder Executivo 
providenciará a imediata revogação da permissão de uso dos bens móveis e imóveis, a 
cessação dos afastamentos dos servidores públicos colocados à disposição da 
CONTRATADA, não cabendo à entidade de direito privado sem fins lucrativos direito a 
qualquer indenização, salvo na hipótese prevista no § 20, do artigo 79, da Lei Federal 
8.666/93.  

o 
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PARÁGRAFO SEGUNDO  
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra de ma 
gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, o Estado de São Paulo arcará com os custos 
relativos a dispensa do pessoal contratado pela Organização Social de Saúde para 
execução do objeto deste contrato, independentemente de indenização a que a 
CONTRATADA faça jus. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, a mesma se obriga a 
continuar prestando os serviços de saúde ora contratados, por um prazo mínimo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO  
A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
rescisão do Contrato, para  guitar  suas obrigações, prestar contas de sua gestão e 
restituir o saldo financeiro à CONTRATANTE, se existente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA  
DAS PENALIDADES  
A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste contrato 
e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizara a CONTRATANTE, garantida a previa defesa, a aplicar, em cada caso, as 
sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações 
posteriores, combinado com o disposto no § 20, do artigo 70, da Portaria no 1286/93, do 
Ministério da Saúde, quais sejam: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato 
que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstancias objetivas em que 
ele ocorreu, e dela  sera  notificada a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com a alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias para 
interpor recurso, dirigido ao Secretário de Estado da Saúde, garantindo-lhe pleno direito 
de defesa. 

PARÁGRAFO OUARTO  
0 valor da multa que vier a ser aplicada  sera  comunicado à CONTRATADA para 
pagamento, garantindo-lhe pleno direito de defesa, sob pena de adoção das medidas 
cabíveis para cobrança. 

PARÁGRAFO QUINTO  
A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de a 7,-0717--
CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da  

penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, fi  ,ff 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DISPOSICÕES FINAIS  

1- É vedada a cobrança direta ou indireta ao paciente por serviços médicos, hospitalares 
ou outros complementares referentes à assistência a ele prestada, sendo licito 
CONTRATADA, no entanto, buscar o ressarcimento a que se refere o artigo 32 da Lei 
no 9.656, de 03 de junho de 1998, nas hipóteses e na forma ali prevista; 

2- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidas pela CONTRATANTE sobre a execução do presente Contrato de Gestão, a 
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica 
da direção nacional do SUS - Sistema Único de Saúde, decorrente da Lei no 8080/90 
(Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de tais 
competências normativas  sera  objeto de Termo de Aditamento, ou de notificação 
dirigida à CONTRATADA e; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
DA PUBLICACÃO  
0 Contrato de Gestão  sera  publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO  
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, 	de 1/10/eanii4Q,  de 2019.  
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GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria dSatade 

ANEXO TÉCNICO I 

DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

I - CARACTERÍSTICAS DOS SERVICOS CONTRATADOS 

A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - 
Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual 
— IAMSPE (Lei Complementar no. 971/95), oferecendo, segundo o grau de complexidade 
de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde 	que se enquadrem 
nas modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade hospitalar, 
exclusivamente ambulatorial, ou outros). 

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus 
representantes legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de 
encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de 
Estado da Saúde. 

No caso dos atendimentos hospitalares por urgência, sem que tenha ocorrido 
apresentação da documentação necessária, a mesma deverá ser entregue pelos 
familiares e/ou responsáveis pelo paciente, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

O acesso aos exames de apoio diagnostico e terapêutico realizar-se-6 de acordo com o 
fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde. 

Em caso de hospitalização, a CONTRATADA fica obrigada a internar paciente, no limite 
dos leitos contratados, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de leito vago, a 
encaminhar os pacientes aos serviços de saúde do SUS instalados na região em que a 
CONTRATADA, em decorrência da assinatura deste, presta serviços de assistência 
saúde. 

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA 
serão efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de Informações 
Hospitalares, no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais, bem como através dos 
formulários e instrumentos para registro de dados de produção definidos pela 
CONTRATANTE. 

1. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

A assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o conjunto de 
atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital até sua alta 
hospitalar pela patologia atendida, incluindo-se ai todos os atendimentos e 
procedimentos necessários para obter ou completar o diagnóstico e as terapêuticas 
necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar. 

1.1. No processo de hospitalização, estão incluidos; 

• Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo 
assistencial, tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação; 

• Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que 
motivou a internação do paciente e que podem ser necessários adicionalmente devido 
às condições especiais do paciente eiou outras causas; 
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• Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação, de 
acordo com listagem do SUS - Sistema Onico de Saúde; 

• Procedimentos e cuidados de enfermagem necessários durante o processo de 
internação; 

• Alimentação, incluídas nutrição  enteral  e parenteral; 

• Assistência por equipe medica especializada, pessoal de enfermagem e pessoal 
auxiliar; 

• Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia; 

• 0 material descartável necessário para os cuidados de enfermagem e tratamentos; 

• Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando necessário 
devido às condições especiais do paciente (as normas que dão direito à presença de 
acompanhante estão previstas na legislação que regulamenta o SUS - Sistema Único 
de Saúde); 

• Diárias nas UTI - Unidade de Terapia Intensiva, se necessário; 

• Sangue e hemoderivados; 

• Fornecimento de roupas hospitalares; 

• Procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise, fisioterapia, fonoaudiologia, 
terapia ocupacional, endoscopia e outros que se fizerem necessários ao adequado 
atendimento e tratamento do paciente, de acordo com a capacidade instalada, 
respeitando a complexidade do HOSPITAL ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA 
SILVA LACAZ" — FRANCISCO MORATO. 

2. HOSPITAL DIA E CIRURGIAS AM BULATORIAIS 
A assistência hospitalar em regime de hospital-dia ocorrerá conforme definição do 
manual do Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) de 2004 e a Portaria 
MS/GM no. 44, de 10 de janeiro de 2001, os quais definem como regime de Hospital Dia 
a assistência intermediária entre a internação e o atendimento ambulatorial, para a 
realização de procedimentos cirúrgicos e clínicos que requeiram permanência hospitalar 
máxima de 12 (doze) horas. 

Serão consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles procedimentos cirúrgicos 
terapêuticos ou diagnósticos que não requeiram internações hospitalares. Serão 
classificados como Cirurgia Maior Ambulatorial (CMA) os procedimentos cirúrgicos 
terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõe a presença do medico anestesista, 
realizados com anestesia geral, locoregional ou local, com ou sem sedação que 
requeiram cuidados pós-operatórios de curta duração, não necessitando internação 
hospitalar. Serão classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os procedimentos 
cirúrgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que podem 
ser realizados em consultório, sem a presença do médico anestesista, e que dispensam 
cuidados especiais no pós-operatório. 
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3. ATENDIMENTO A URGÊNCIAS HOSPITALARES 

3.1 Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados que sejam 
dispensados pelo Serviço de Urgência do hospital a pessoas que procurem tal 
atendimento, sejam de forma espontânea ou encaminhada de forma referenciada. 

a) Sendo o hospital do tipo "portas abertas", o mesmo deverá dispor de atendimento 
a urgências e emergências, atendendo à demanda espontânea da população e aos 
casos que lhe forem encaminhados, durante as 24 horas do dia, todos os dias do 
ano. 

b) Sendo o hospital do tipo "portas fechadas", o mesmo deverá dispor de 
atendimento a urgências e emergências, atendendo à demanda que lhe for 
encaminhada conforme o fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, 
durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano. 

3.2 Para efeito de produção contratada / realizada deverão ser informados todos os 
atendimentos realizados no setor de urgência independente de gerar ou não uma 
hospitalização. 

3.3 Se, em conseqüência do atendimento por urgência o paciente é colocado em regime 
de "observação" (leitos de observação), por um período menor que 24 horas e não 
ocorre à internação ao final deste período, somente será registrado o atendimento da 
urgência propriamente dita, não gerando nenhum registro de hospitalização. 

4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

0 atendimento ambulatorial compreende: 

• Primeira consulta: agendamento via Central de Regulação  (CROSS);  
• Interconsulta; 
• Consultas subseqüentes (retornos); 
• Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades não médicas. 

4.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela 
rede/UBS - Unidades Básicas de Saúde, ao Hospital, para atendimento a uma 
determinada especialidade e agendado por meio da Central de Regulação  (CROSS).  

4.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em 
outra especialidade, com solicitação gerada pela própria instituição. 

4.3 Entende-se por consulta subseqüente, todas as consultas de seguimento 
ambulatorial, em todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas 
oferecidas à rede básica de saúde quanto às subsequentes das interconsultas. 

4.4 Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração, 
tais como, sessões de Fisioterapia, Psicoterapia,  etc.,  os mesmos, a partir do 20  
atendimento, devem ser registrados como terapias especializadas realizadas por 
especialidades não médicas (sessões). 

4.5 

	

	As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de 
consultas ambulatoriais, serão apenas informadas conforme as normas definidas pela 
Secretaria da Saúde. 

4.6 Com relação às sessões de Tratamentos Clínicos: (Quimioterapia, Radioterapia, 
Hemodiálise, Terapia Especializada - Litotripsia), SADT externo ( Diagnostico em 
laboratório clinico - CEAC e Diagnostico em Anatomia Patológica - CEAC e SEDI - 
Serviço Estadual de Diagnostico por Imagem), o volume realizado mensalmente pela 
unidade será informado com destaque, para acompanhamento destas atividades, 
conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde. 
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UNIDADES DE INTERNAÇÃO - SAIDAS POR CLINICA  

JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAI 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Clinica Médica 16 16 32 

Clinica Obstétrica 230 230 460 

Clínica Pediátrica 48 48 96 

Clinica Psiquiátrica 

Total 294 294 588 

SAO PAULO  
GOVERNO DO ESTADO 
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5. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO 

Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, a 
unidade hospitalar se propuser a realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas 
aqui relacionadas, seja pela introdução de novas especialidades médicas, seja pela 
realização de programas especiais para determinado tipo de patologia ou pela introdução 
de novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente 
autorizadas pela CONTRATANTE após análise técnica, sendo quantificadas 
separadamente do atendimento rotineiro da unidade e sua orçamentação econômico-
financeira será discriminada e homologada mediante Termo de Aditamento ao presente 
contrato. 

II — ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS  

IL  1 INTERNAÇÕES HOSPITALARES (2019) 

11.1.1 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA MÉDICA, CLÍNICA OBSTÉTRICA, CLÍNICA 
PEDIÁTRICA E CLÍNICA PSIQUIÁTRICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-
SOCORRO) 
O hospital deverá realizar um número 588 de saídas hospitalares nos meses de 
novembro e dezembro/2019, de acordo com o número de leitos operacionais 
cadastrados pelo SUS - Sistema único de Saúde, distribuídos nas seguintes áreas: 

11.1.2 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA CIRÚRGICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-
SOCORRO) (2019) 
O hospital deverá realizar um número 310 saídas hospitalares nos meses de novembro 
e dezembro/2019, de acordo com o número de leitos operacionais cadastrados pelo 
SUS - Sistema único de Saúde, classificando as saídas cirúrgicas em eletivas e de 
urgência (de acordo com a classificação do Manual SIND) 

SAIDAS HOSPITALARES EM CLINICA CIRÚRG1CA 

JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAI 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV  DEZ  TOTAL 

Eletivas - 	45 45 90 

Urgências 110 110 220 

Total  155 155 310 

A estimativa do volume de saídas cirúrgicas classificadas como eletivas/de urgência está 
baseada nos percentuais de procedimentos cirúrgicos eletivos e de procedimentos 
cirúrgicos de urgência da produção realizada e informada no Sn-1 — DATASUS, pelo 

ospital, no exercício anterior. 

procedimentos cirúrgicos obstétricos são atinentes às saídas obstétricas, não  
poem  o conjunto de saídas cirúrgicas. 
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Especialidades médicas 2019  

Acupuntura 

Alergiallmunologja 

Anestesiologia 

Cardiologia 

Cirurgia Cardiovascular 

Cirurgia Geral 

Cirurgia Pediatrica 

Cirunia  Plastic  

Cirurgia Torácica 

Cirurgia Vascular 

Dermatologia 

Endocrinologia 

Endocrinologia Infantil 

Fisiatria 

..Gastroenterologia 

Genética Clinica 

Geriatria 

Ginecologia 	 

Hematologia 

infectologia 

Mastologia 

Medicina do trabalho  
Medic.  Int./Clín. Geral egressos 
enfermaria 

Nefrologia 

Neonatolo_gia  

Neurociru

•

rgia 

Neurologia 

Obstetrícia 

Oftalmologia 

Oncologja 

Ortopediagraumatologia 

Otorrinolaringologia 

Pediatria-egressos enfermaria 

Pneumologia 

Proctologia 

Psiquiatria 

Reumatologja 

Urologia 

Outros 

X 

X 

X 

Especialidades médicas 2019  
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11.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL (2019) 
(serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente ambulatoriais) 

II.2.a) Atendimento Especialidades Médicas 

0 volume de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizados para a rede 
de referencias na  CROSS  deve corresponder, no mínimo, ao volume definido na tabela 
abaixo: 

JAN FEV MAR ABR  MAL  JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Atividade Ambulatorial 
Médica 

Primeira Consulta 
(Agendamento  CROSS) 

400 

120 

400 800 

120 	240 

Interconsulta 	 50 

Consulta Subsequente 	 230 230 	460 

50 	100  

11.3 ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (âmbito hospitalar) (2019) 

Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada) (X) 
Atendimento de Urgência no referenciado (Porta Aberta) ( 	) 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde  if-; 
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JUN JUL AGO SET 

16 	16 	16 	16 

230 230 230 230 

48 48 48 48 

OUT NOV  DEZ  TOTAL 

16 16 16 192 

230 230 230 2.760 

48 48 48 576 

294 294 294 3.528 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 

294 294 294 294 294 294 294 294 294 

Clinica Médica 

0 /rJ..Clin1Ca Obstétrica 
• • 

Pediátrica 
?)\. 
cqlinica Psiquiátrica 

otal  

ff,  

JAN 

16 

230 

48  

FEV 

16 

230 

48 

MAR ABR MAI 

16 	16 	16 

230 230 230 

48 48 48 
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Amm GÊNCI 
JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAI 	JUN 	JUL 	AGO 	SET OUT 	NOV  DEZ  TOTAL 

Consultas de 1.920 1.920 3.840 
Urgência 

Total  1.920 1.920 3.840 

11.4 SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO — SADT EXTERNO (2019) 
(âmbito hospitalar ou exclusivamente ambulatorial) 

0 hospital oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade 1.500 

exames nos meses de novembro e dezembro/2019, a pacientes EXTERNOS  ao 

hospital, isto 6, àqueles pacientes que foram encaminhados para realização de atividades 
de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria 
Estadual da Saúde, nas quantidades especificadas: 

JAN 	FEV 	MAR 

Diagnostico Laboratório 
Clinico 

Anatomia patológica e 
citopatologia 

Radiologia 

ABR 	MAI 	JUN JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV  DEZ  TOTAL 

250 250 500 
Ultra-Sonografia  

Tomografia Computadorizada 	- 
- 	200 200 400 

_ 
Resson. Magnética 

Medicina Nuclear  in  Vivo 
- 	300 300 600 

Endoscopia 

Radiologia Intervencionista 

Métodos Diagn.em 
especialidades 

Procedimentos especiais 
Hemotera pia 

- 	750 750 1.500 
Total 

II — ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS  

II. 1 INTERNAÇÕES HOSPITALARES (2020) 

11.1.1 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA MÉDICA, CLÍNICA OBSTÉTRICA, CLÍNICA 
PEDIÁTRICA E CLÍNICA PSIQUIÁTRICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO- 

SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar um número de saídas hospitalares anual de 3.528, de acordo 

com o número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Único de Saúde, 
distribuídos nas seguintes áreas: 
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11.1.2 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA CIRÚRGICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-
SOCORRO) (2020) 

0 hospital deverá realizar um número de saídas hospitalares anual de 1.860, de 
acordo com o número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Onico 
de Saúde, classificando as saídas cirúrgicas em eletivas e de urgência (de acordo 
com a classificação do Manual SIHD) 

'SAIDAS HOSPITALARES EM CLINICA CIRÚRGICA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Eletivas 45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 540 

Urgências 110 110 110 110 110 110 110 110 110 110 110 110 1.320 

Total  155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 1.860 

A estimativa do volume de saídas cirúrgicas classificadas como eletivas/de urgência 
está baseada nos percentuais de procedimentos cirúrgicos eletivos e de 
procedimentos cirúrgicos de urgência da produção realizada e informada no SIH - 
DATASUS, pelo hospital, no exercício anterior. 

Os procedimentos cirúrgicos obstétricos são atinentes às saídas obstétricas, não 
comp6em o conjunto de saídas cirúrgicas. 

11.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL (2020) 
(serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente ambulatoriais) 

II.2.a) Atendimento Especialidades Médicas 

0 volume de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizados para a rede 
de referências na  CROSS  deve corresponder, no mínimo, ao volume definido na tabela 
abaixo: 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Atividade Ambulatorial 
Medica 

400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 4.800 

Primeira Consulta 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 1.440 
(Agenda mento  CROSS)  

Interconsulta 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 600 

Consulta Subsequente 230 230 230 230 230 230 230 230 230 230 230 230 2.760 .  

Coordenadoria de Gestao de Contratos de Serviços de Saúde 
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Especialidades medicas 2020  Especialidades médicas 2020  

    

..Acupuntura 

.AlergiciImunologia 

Anestesiologla 

Cardiologia 

Cirurgla Cardiovascular 

Cirurgia Geral 

Cirurgia Pediátrica 

Cirurgia Plástica 

Cirurgia Torácica 

Cirurgia Vascular 

Dermatologia 

Endocrinologia 

Endocrinologia Infantil 

Fisiatria 

GastroenteroIngia 

Genética Clinica 

Geriatria 

Ginecologia 

Hernat912gIa 

Infectologia  

Mastologia 

Medicina do trabalho  
Medic.  Int./Clín. Geral egressos 
enfermaria 

Nefrologia 

Neonatologia 

Neurocirurgia  

Neurologic  

Obstetrícia 

Oftalmologia 

Oncologia 

Ortopedia/TraumatologIc 

Otorrinolarkiggigg!a 

Pediatria-egressos enfermaria 

Pneumologic 

Proctologi

•

c 

Psig .. iatria 

Reumatologia 

Urologia 

Outros 

11.3 ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (âmbito hospitalar) (2020) 

Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada) (X) 
Atendimento de Urgência não referenciado (Porta Aberta) ) 

URGENCINEMERGÊNCIA 

JAN FEV MAR ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

Consultas de 
Urgência 

1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1,920 1.920 1.920 23.040 

Total  1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 1.920 23.040 

11.4 SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO — SADT EXTERNO (2020) 
(âmbito hospitalar ou exclusivamente ambulatorial) 

j t1/4.0 
z 	hospital oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual de  

co 	000 exames, a pacientes EXTERNOS  ao hospital, isto 6, àqueles pacientes que foram 
sto  enOminhados para realização de atividades de. SADT por outros serviços de saúde, 

o 'edecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades 
CrjA0, specificadas: 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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SADT EXTERNO 

Diagnostico Laboratório 
Clinico 

Anatomia patológica e 
citopatologia 

Radiologia  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV ;  DEZ  TOTAL 

Ultra-Sonografia 250 250 250 250 250 250 250 250 250 250 250 250 3.000 

Tomografia 
Computadorizada 

200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 2.400  

Resson. Magnética 

Medicina  Nuclear in Vivo - - - 

Endoscopia 300 300 300 300 300 300 300 300 300 300 300 300 3.600  

Radiologia Intervencionista 

Métodos Diagn.em 
especialidades 

Procedimentos especiais 
Hemoterapia 

Total 750 750 750 750 750 750 750 750 750 750 750 750 9.000 

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de 
acordo com a classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação 
Ambulatorial e suas respectivas tabelas.  

III  — CONTEÚDO DAS INFORMACÕES A SEREM ENCAMINHADAS ik 

CONTRATANTE  

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e qualquer informação solicitada, 
na formatação e periodicidade por esta determinadas. 

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados: 
• Relatórios contábeis e financeiros; 
• Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade; 
• Relatório de Custos; 
• Censo de origem dos pacientes atendidos; 
• Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes; 
• Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, 

ambulatório, centro de referência ou outros. 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 	 gO 
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DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES 
DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

MODALIDADE DE 
CONTRATAÇÃO 

Saídas hospitalares em Clinica 
Medica, Obstétrica, Pediátrica e 

Psiquiátrica 
— Saídas Hospitalares em Clinica 

Cirúrgica 
Ambulatório - Especialidades 

Médicas 

Urgência 

28,5 

3,5 

11 

0/0  

53,5 

0‘ 	
o 

to 

SAO PAULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Secreta JS.Cive 

ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 

I - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento 
ficam, estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos: 

1. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 05 (cinco) modalidades, 
conforme especificação e quantidades relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de 
Serviços, nas modalidades abaixo assinaladas: 

(X) Internação em Clinica Médica, Obstétrica, Pediátrica e Psiquiátrica (Enfermaria e 
Pronto-Socorro) 

(X) Internação em Clinica Cirúrgica 
( ) Hospital Dia /Cirurgias Ambulatoriais 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades Médicas 
( ) Atendimento Ambulatorial Especialidades não Médicas 
(X) Atendimento a Urgências 
(X) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo 
( ) Outros Atendimentos. 

1.1 As modalidades de atividade assistenciais acima assinaladas referem-se à rotina 
do atendimento a ser oferecido aos usuários da unidade sob gestão da 
CONTRATADA. 

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, 
submetidas à previa análise e autorização da CONTRATANTE, conforme especificado 
no item 05 do Anexo Técnico I - Descrição de Serviços. 

3. 0 montante do orçamento econômico-financeiro destinado à unidade hospitalar para 
os meses de novembro e dezembro/2019, fica estimado em R$ 8.625.752,43 
(oito milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e três centavos) e o valor de R$ 70.030.996,92 (setenta 
milhões, trinta mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e dois 
centavos), correspondente ao custeio do exercício de 2020, fica estimado e será 
distribuído percentualmente nos termos indicado na Tabela I, para efeito de cálculo de 
desconto dos Indicadores de Produção, quando cabível: 

TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

cE30 
4.P 
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4. Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade: 

4.1 Os pagamentos mensais à CONTRATADA para os meses de novembro e 
dezembro/2019 e para o ano de 2020, dar-se-ão na seguinte maneira: 

TABELA II - CRONOGRAMAS 

2019 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE 
RECURSOS FINANCEIROS DE CUSTEIO 

CRONOGRAMA DE AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Mês Valor Indicadores de Qualidade Indicadores de Produção 

Novembro 
R$ 2.139.836,02 
(do dia 20 ao dia 

30/11/2019) 
40  trimestre - consolidação 
das informações em janeiro, 

avaliação em fevereiro 

2° semestre - consolidação das 
informações em janeiro, 
avaliação em fevereiro 

Dezembro R$ 6.485.916,41 

Total R$ 8.625.752,43 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE 
RECURSOS FINANCEIROS DE 

CUSTEIO 

-- 

CRONOGRAMA DE AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS 
INDICADORES 

Mês Valor Indicadores de Qualidade Indicadores de Produção 

Janeiro R$ 5.835.916,41 
1° trimestre - consolidação 
das informações em abril, 

avaliação em maio  
1° semestre - consolidação das 
informações 	em 	julho, 
avaliação em agosto 

Fevereiro R$ 5.835.916,41 

Margo  R$ 5.835.916,41 

Abril R$ 5.835.916,41 
2° Trimestre - consolidação 
das informações em julho, 

avaliação em agosto 
Maio R$ 5.835.916,41 

Junho R$ 5.835.916,41 

Julho R$ 5.835.916,41 
3° Trimestre - consolidação 

das informações em outubro, 
avaliação em novembro 

2° semestre - consolidação das 
informações 	em 	janeiro, 
avaliação em fevereiro 

Agosto R$ 5.835.916,41 

Setembro R$ 5.835.916,41 

Outubro R$ 5.835.916,41 
40  Trimestre - consolidação 
das informações em janeiro, 

avaliação em fevereiro 
Novembro R$ 5.835.916,41 

Dezembro R$ 5.835.916,41 

Total 	 R$ 70.030.996,92 

4.2 A avaliação e a valoração dos Indicadores de Qualidade  sera()  realizados nos 
meses de maio, agosto, novembro e fevereiro do ano seguinte, podendo gerar um 
desconto financeiro a menor de até 10% do custeio da unidade no 
trimestre nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance das 
metas dos indicadores, pela unidade hospitalar. 

C E P34‘ 
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4.3. A avaliação e a valoração dos Indicadores de Produção (modalidade por 
contratação das atividades assistenciais) serão realizados nos meses de agosto e 
fevereiro do ano seguinte, podendo gerar um ajuste financeiro a menor de 10%  
a 30% do custeio da unidade no semestre,  nos meses subsequentes, 
dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores constante na 
TABELA  III  - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DAS QUANTIDADES POR 
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DAS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS e de 
acordo com a DISTRIBUIÇAO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO 
DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO nas 
modalidades de contratação das atividades assistenciais, conforme TABELA I, 
constante no Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento. 

4.4. Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento, a primeira 
avaliação e valoração das metas dos Indicadores de Qualidade do Contrato de 
Gestão, para efeitos de desconto,  sera  efetivada no trimestre posterior. 

4.5. Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento, a primeira 
avaliação e valoração das metas dos Indicadores de Produção (modalidade por 
contratação das atividades assistenciais) do Contrato de Gestão, para efeitos de 
desconto,  sera  efetivada no semestre posterior. 

5. Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento 
das atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descrição de 
Serviços, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a 
documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pelo HOSPITAL 
ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO MORATO. 

5.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros 
nas AIH's - Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema 
de Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 

5.2. As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de 
qualidade, movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do 
Sistema de Custos Hospitalares, serão encaminhadas via  Internet,  através do  site  
www.ciestão.saude.so.aov.br,  disponibilizado pela CONTRATANTE e de 
acordo com normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos. 

5.3. 0 aplicativo disponibilizado na  Internet  emitirá os relatórios e planilhas 
necessárias à avaliação mensal das atividades desenvolvidas pela unidade e 
estabelecerá, através de níveis de acesso previamente definidos, a 
responsabilidade legal pelos dados ali registrados. 

5.4. A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal, 
Estadual e Municipal (OSS e unidade), Certidão Negativa de Débito Trabalhista, 
Certificado de Regularidade do FGTS (OSS e unidade), Extratos Bancários, pregos 
de materiais e medicamentos praticados, entre outras informações, nos termos, 
prazos e condições definidos pela CONTRATANTE. 

6. A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA para 
que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido na 
Cláusula 8a do Contrato de Gestão. 

J 
rie 	70\Nos meses de maio, agosto, novembro e fevereiro do ano subsequente, a 

o 
ONTRATANTE procederá à consolidação e análise conclusiva dos dados do trimestre 

Sto flndo dos Indicadores de Qualidade, que poderão ensejar desconto conforme 
esempenho em relação as metas, nos termos citado no item 04 (quatro) deste  

JO-  documento. 
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8. Nos meses de agosto e fevereiro do ano subsequente, a CONTRATANTE procederá 
análise dos Indicadores de Produção (modalidades de contratação das atividades 
assistenciais) realizada pela CONTRATADA, verificando e avaliando os desvios (para 
mais ou para menos) ocorridos em relação ás quantidades estabelecidas neste 
Contrato de Gestão. 

9. Da análise referida no item anterior, poderá resultar desconto financeiro, bem como 
re-pactuação das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu 
correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de 
Aditamento ao Contrato de Gestão. 

10.A análise referida no item 08 (oito) deste documento não anula a possibilidade de que 
sejam firmados Termos de Aditamentos ao Contrato de Gestão em relação às 
cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela 
CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer 
momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito 
intensa sobre as atividades do hospital, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência 
ali prestada. 

II - SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

II. 1. AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE COM 
PERIODICIDADE TRIMESTRAL 

Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico  III,  para 
valoração de cada um dos indicadores selecionados serão utilizados como base de 
cálculo do valor a ser descontado, em caso de descumprimento de metas, conforme 
especificado no item 4.2 deste documento. 

11.2. AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE 
PRODUÇÃO COM PERIODICIDADE SEMESTRAL (QUANTIDADE POR 
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) 

Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão 
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação que ocorrerão nos 
meses de agosto e fevereiro do ano seguinte. 

A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão 
efetuadas conforme explicitado nas Tabelas que se seguem. Os desvios serão 
analisados em relação às quantidades especificadas para cada modalidade de 
atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços e 
gerarão uma variação proporcional no valor do pagamento de recursos a ser efetuado 

CONTRATADA, respeitando-se a proporcionalidade de cada tipo de despesa 
especificada no item 03 (três) deste documento. 
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TABELA  III  - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 
(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) 

TABELA 111.1 - Para Contratos de Gestão para gerenciamento de unidades hospitalares. 

ATIVIDADE REALIZADA QUANTIDADE PRODUZIDA FORMULA DO VALOR A PAGAR (EM REAIS) 

Saídas Hospitalares em 
Clinica Medica, Clinica 
Obstétrica, Clinica 
Pediátrica e Clinica 
Psiquiátrica 

Acima do volume contratado 
1000/a X distribuição percentual da Internação (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Entre 95% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual da Internação (tabela 1) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Entre 70% e 94,9% do volume contratado 
90% X distribuição percentual da Internação (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Menos que 70% do volume contratado 70% X distribuição percentual da Internação (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Saídas Hospitalares em 
Clinica Cirúrgica 

Acima do volume contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	da 	Internação 	Cirúrgica 
(tabela 	I) 	X orçamento de custeio do 	periodo avaliativo 
(tabela II) 

Entre 95% e 100% do volume contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	da 	Internação 	Cirúrgica 
(tabela 	I) 	X 	orçamento de custeio do 	periodo 	avaliativo 
(tabela II) 

Entre 70% e 94,9% do volume contratado 
90% 	X 	distribuição 	percentual 	da 	Internação 	Cirúrgica 
(tabela 1) 	X orçamento de custeio do 	periodo avaliativo 
(tabela II) 

Menos que 70% do volume contratado 
70% 	X 	distribuição 	percentual 	da 	Internação 	Cirúrgica 
(tabela 	I) 	X 	orçamento de custeio do 	periodo avaliativo 
(tabela II) 

HOSPITAL DIA 
Cirúrgico/CIRURGIA 
AMBULATORIAL 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) 
X orçamenta de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Entre 90% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) 
X orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Entre 70% e 89,9% do volume contratado 
90% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

AMBULATÓRIO 
Especialidades Medicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Entre 90% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Entre 70°A, e 89,9% do volume contratado 
90% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo (tabela II) 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

AMBULATÓRIO 
Especialidades não 
Medicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Entre 90% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Entre 70% e 89,9%  du  volume contratado 
90% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela  IT)  

SADT EXTERNO 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Entre 90% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo (tabela II) 

Entre 700/o e 89,9% do volume contratado 
90% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 
orçamento de custeio do periodo avaliativo (tabela II) 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 
orçamento de custeio  dc  período avaliativo (tabela II) 

URGÊNCIA / 
EMERGÊNCIA 

Acima do volume contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	Urgência/Emergência 
(tabela 	I) 	X 	orçamento de custeio do 	periodo avaliativo 
(tabela II) 

Entre 85./0 e 100% do volume contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	Urgência/Emergência 
(tabela 	I) 	X 	orçamento de custeio do periodo avaliativo 
(tabela II) 

Entre 70% e 84,99% do volume contratado 
90% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	Urgência/Emergência 
(tabela 	I) 	X 	orçamento 	de custeio 	do 	periodo avaliativo 
(tabela II) 

Menos que 70% do volume contratado 
70% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	Urgência/Emergência 
(tabela 	I) 	X 	orçamento de custeio do periodo avaliativo 
(tabela II 
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Sisk)   MULO 
GOVERNO DO ESTADO 
I Secrutaria  

TABELA  III.  2 - Para Contratos de Gestão para gerenciamento de unidades 
exclusivamente Ambulatoriais e de outros tipos de atividades. 

ATIVIDADE 
REALIZADA QUANTIDADE PRODUZIDA FORMULA DO VALOR A PAGAR (EM REAIS) 

(Cada modalidade 
de atividade 
assistencial 
contratada das 
unidades 
exclusivamente 
Ambulatoriais e das 
outras unidades) 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de ... (tabela I) X 
orçamento 	de 	custeio 	do 	período 	avaliativo 
(tabela II) 

Entre 85% e 100% do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual de ... (tabela I) X 
orçamento 	de 	custeio 	do 	período 	avaliativo 
(tabela II) 

Entre 70% e 84,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual de ... (tabela I) X 
orçamento 	de 	custeio 	do 	período 	avaliativo 
(tabela II) 

Menos que 70% do volume 
contratado 

70% X distribuição percentual de ... (tabela I) X 
orçamento 	de 	custeio 	do 	período 	avaliativo 

 	(tabela II) 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 



SAO 1.--:V1-0  
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaril tla Setitit 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS 

PARA OS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2019 

Indicadores 
10  

trimestre 
2° 

trimestre 

30 

trimestre 
40 

trimestre 

Qualidade de Informação - - - 20% 

Programa de Humanização - - - 10% 

Módulos de Regulação -  CROSS  - - - 10% 

Melhoria Continua em 
Obstetrícia 

_ _ _ 150/o 

Atividade Cirúrgica - - - 15% 

Núcleo Hospitalar de 
Epidemiologia 

_ _ .. 5% 

Monitoramento de Atividades 
Selecionadas 

- - - 25% 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA 0 ANO DE 2020 

Indicadores 
10 

trimestre 
2° 

trimestre 
30 

trimestre 
40  

trimestre 

Qualidade de Informação 20% 20% 20% 20% 

Programa de Humanização 10% 10% 10% 10% 

Módulos de Regulação -  CROSS  10% 100/0 10% 10% 

Melhoria Continua em 
Obstetricia 

15% 15% 15% 15% 

Atividade Cirúrgica 15% 15% 15% 15% 

Núcleo Hospitalar de 
Epidemiolo. ia 

50/ 5% 5% 5% 

Monitoramento de Atividades 
Selecionadas 

25% 25% 25% 25% 
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SAO PAULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretaria da Sailce 

ANEXO  RP-06 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CONTRATADA: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO AMORIM" - CEJAM 

CONTRATO DE GESTÃO N° (DE ORIGEM): SPDOC no 1872117/2019 

OBJETO: 0 presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalização da 

gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde no 

HOSPITAL ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO 

MORATO, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento: 

a) Anexo Técnico I - Descrição de Serviços 
b) Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento 
c) Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 

ADVOGADO(S)/ No OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução no 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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GOVERNO DO ESTADO 
I Secretaria da Saúde 

São Paulo, 	de 140Veirni 	 de 2019. 

GESTOR DO ORG.A0 PÚBLICO CONTRATANTE: 
Nome:  DR. JOSE  HENRIQUE GERMANN FERREIRA 

Cargo: SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE 

CPF: 672.438.518-00 	RG: 3.966.500-8 

Data de Nascimento: 08/03/1949 

Endereço residencial completo: Rua Dom Armando  Lombardi,  701 - apto. 93 - Vila Progredior  

Ski  Paulo - SP - 05616-011.  

E-mail  institucional: gabinetedosecretario(asaude.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: 	 

Telefone(s): (011) 3066-8660 / 3066.880 

Assinatura: 

Responsáveis  clue  assinaram o ajuste:  

Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 

Nome:  DR. JOSE  HENRIQUE GERMANN FERREIRA 

Cargo: SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE 

CPF: 672.438.518-00 	RG: 3.966.500-8 

Data de Nascimento: 08/03/1949 

Endereço residencial completo: Rua Dom Armando  Lombardi,  701 - apto. 93 - Vila Progredior 

São Paulo - SP - 05616-011.  

E-mail  institucional: gabinetedosecretario(asaude.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: 	 

Telefone(s): (011) 3066-8660 / 3066.8 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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GOVERNO DO ESTADO 
I S,cr*rI aE•aigic 

Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
Nome: JANETE MACOLEVICIUS 

Cargo: DIRETORA PRESIDENTE 

CPF: 025.855.708-78 	RG: 2.084.656 

Data de Nascimento: 15/06/1938 

Endereço residencial completo: Rua Fidalga, 357 - Vila Madalena -  So  Paulo - SP  

E-mail  institucional:  cejam@cejam.org.br   

E-mail  pessoal:  janete.maculevicius@ig.com.br  

Telefone(s): (11) 3469.1818 

Assinatu VC 7,6,7Y7)  
Ademit Medina Osono 

CEO-CEJAM  

RG: 9.451.584-0  

Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
Nome: JORGE LOURENÇO 

Cargo: DIRETOR FINANCEIRO 

CPF: 2.276.339 	RG: 116.824.268-15 

Data de Nascimento: 17/03/1938 

Endereço residencial completo: Rua Waldir Niemayer, 61 -  So  Paulo - SP  

E-mail  institucional:  cejam@cejam.org.br  

E-mail  pessoal:  jorge.lourenco@cejam.org.br  

Telefone(s): (11) 3469.1818 

f\)/ Assinatura: 	  

Floriza de Jesus Mendes Santana 
Gerente Administrativo - CEJAM 

RG: 32.869.391-1 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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50- Sao Paulo, 129 (222)  Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 sábado. 23 de novembro de 2019 

137231 853 -  Baku:  Vila Brasil - Municipio:  Ski  Jose do Rio 
Pardo. 

Delerimento e Arquivamento do Processo - 
SFS/1333208/2019 - Comunicaao de Mkio de Fabricação de 
Produtos Dispensados de Registro - Cobertura de Caramelo; 
Cobertura de Morango/Salsa Fresca e Cobertura Sabor Cho-
colate/Salsa Sabor Chocolate -  Mara: Rover  •  Rack  Social: 
Dohler Rio Pardo Lida. - CNPL 23.140.726/0001405 - Endereço: 
Avenida Brasil 853 - Berro Vila Brasil - Municipio:  Sao  José 
do Co Pardo. 

Deferimento e Arquivamento do Processo • 
7E5/1333214/2019 - Comunkagio de Inicio de  Fabric.*  
de Produtos Dispensados de Registro - Recitam de Morango; 
Recheio Saber Chocolate e Recheio de Maracujá  Mara:  Rkh's 
-  Rack 	Dohler Rio Pardo Lida.- CNPL 23.240.716/0001- 
05 - Endereo: Avenida Brasil 853- Bairro Vila Brasil-  Mum&  
pio  Sao Upside  Rio Pardo. 

Deferimento e Arquivamento do Processo - 
SES/2333222/2019 - Con/Mask de  kick  de  Fabric.*  
de Produtos Dispensados de Registro -  'teak  Sabor Creme 
Bontom;  Robed  Fornavel de Morango e Recheio de Abaratri 
-  Marc.  Ruh's -  Rack  Social  Wilk,  Rio Pardo Lida. - CNPL 
23.240.726/000165 - Endereço: Avenida Brasil 853- Bairro:  
Oda  Br.il - Municipio.  Sao lose  do Rio Pardo. 

Deferimento e Arquivamento do Processo - 
SES/2333226/2019 - Comunicar* de Inicio de Fabricaao de 
Produtos (repensados de Registro - Recheio de Frutas  Vern*. 
'has  Rechko fomeavel Sabor Chocolate e  Reebok  Forneivel 
de Goiaba •  Matra Rich's- flak  Social Dohler Rio Par.. Lida. 
- CAPA 23.240.716/0001-05 - Enderego. Avenida Brasil 853 - 
Bairro:Vila Brasil - Municipio.  Sao  Jose do Rio Pardo. 

Deferimento e Arquivamento do Processo • 
SES/2333134/2019 - Cornunkaao do Inicio de  Fabric.*  
de Produtos Dispensados de Registro - MA° para Salada 
Caseiro; Molho para Salada  Limb  e Molho para Salada Quei-
jo • Marca.  Lae  -  Mao  Social: Dohkr Rio Pardo Ltda. - CNPL 
23.240.726/0001-05 - Endereço Avenida Brasil 853 -  (Wm:  
Vila Brasil - lAunicipio:  Sad lost  do Rio Pardo. 

Deferimento e Arquivamento do Processo • 
SE5/2333236/2019 - Comunicação de  'Mao  do Fabriaao de 
Produtos Dispensados de Registro - Molho pare Salada Medi.  
Wane.  Molho para  Salads Caesar  e Molho para Salada  EMS  
Fines • Marca: Lira-  Raze°  Social Dohler RU Pardo Lida.- CNPJ. 
23240.726/0001-05 -  Ender..  Avenida Brasil 853 -  Beim:  
Ode Brasil- Muros/pio,  Sao lose  do Rio Pardo. 

Deferimento e Arqueamento do Processo - 
SES/2333141/2019 - Comunicação de Inicio de  Fan.*  de 
Produtos Dispensados de Registro-  Maw  para Salada Oriental 
e Molho"para Salada frutas Vermelhas Mama:  Liza  -  Ratan  
Social: Dohler Rio Pardo Ltda. - CNPL 23.240.726/0001-05 - 
Endereço Avenida Brasil 853-  Berm:  Vila Brasil - Municipio:  
Sao  Jose do Rio Pardo. 

Deferimento e.  Arquivamento do Processo - 
5ES/2333246/2019 - Comunicação de In/c/c de Fabricação de 
Produtos Dispensados de Registro - Cobertura Sabor Doce de 
Leite e Cobertura de Morango - Marta!  Rover  -  Rack  Social: 
Dohler Re Pardo Ltda.- CNP1.23,140.726/0001-05- Endereço: 
Acende Brasil 853 - Beirro: Vila Brasil - Munisipio:  Sao bet  
a Rio Pardo. 

Dehrimento e Arquivamento do Processo - 
SE5/2333252/2019 - Comunicação de Inkio de  Fabrics*  de 
Prautos Dispensado, de Registro - Geleia do Brilho Neutra; 
Recheio Fomeivel de Maça  Corn  Canela e Geleia de Brilho  
Premium  -  Mara: Rich's  -  Rack  Sooral Dohkr Rio Pardo Ltda. 
-  CNN.  23240.726/0001435 -  Ender..  Avenida Brasil 853 - 
Bairro: Vila Brasil • Munkipio:  Sao  Jose do Rio Pardo. 

Deferimento e Arquivamento do Processo - 
5E91333258/1019 -  Consumer*  de Inkio de Fabricação de 
Produtos Dspensados do Registro - Recheio Sabor Brigadeiro; 
Recheio Sabor Chocolate Intenso e Recheio Sabor Beijinho - 
Marta:  Rich's  •  Rack  Social: Dohkr  Flo  Pardo Uda. - CNPL 
23.240.726/0001-03 - Endereço: Avenida Brasil 853 - Bairro: 
Vila Brasil - Municipio  Sao lose  do Rio Pardo. 

GRUPO DE VIGILÂNCIA XXVII -  SAO JOSE  
DOS CAMPOS 
Despechos da Diretora,  an  21-11-2019 
Tornando Públirot 
Indeferimento do Recurso  referent  ao Auto de  Imp-

s,*  de Penalidade de Multa - AIP 015630 Processo: 
001.0735.600021/2019 - protocolo do Auto de Infra*: 
000758/2019-5/C  (AIR  025207) - Protocolo do Recurso: 
001017/2019-S/C de: 21-10-2019 -  Raub  Social M. R. Moreira 
Mertedinho Eireli -  CNN:  32.244.385/0001-29 	Endereço: 
Rua Benedito Andrade 280-  Make.: Sao Jost  dos Campos 
• Estado: 

Processo em Cobrança Judicial - Divide  Aiwa  Protoob: 
000052/2019-SIC  -  Process°,  001.0735.000002/2019 • Refe-
rencia: Auto de Infração 017979 de 20-01-2019 - Radio Social,  
Lowe  findes Lanchonete Ida - CNPJ: 08248.844/0001-68 • 
Endereço Av. Deputado Benedito Metarauo 9183 -  Kinkier°,  
Sjcankos Estado: SP. 

GRUPO DE VIGILÂNCIA XXX - ALES 
Despacho da  O'Mara,  de 23-11-1019 
Lavrara do Auto de Infraao AIF 007678 de 17.10-2019 

Proc. 5E32906786/2019 Data 17.10-1019 •  Rack  Social: 
Santa Casa de Miseriardia de laks/Hospital Geral Endereço: 
Avenida loão Amadeu, no. 2049 • Jales/SP por não possuir 
quadro de recurses humanos legalmente habilitados  ern  numero 
edequedo demanda e as atividades desenvolvidas na UTI 
Neo Enfermeiros. 

Delerknento de Defesa apresentada referente Auto de 
Infra* AIF 007678 de 17-104019 Proc. SES/2906786/2019 
Data: 17-10.2019 - Reao Social: Santa Casa de Miserardia 
de lales/Hospital Geral - Endereço-  Avenida  Joao  Amadeu, no. 
2048- lalei/SP, por  ilk  possuir quadro de recursos humanos 
legaknente Itbilitados  ern  nUmero adequado a demanda e as 
ateidades desenvolvidas no UTI Neo - Enfermeiros. 

LderatUta do Auto de Infração AIF 007679 de 17-10-2019 
Proc. SE/2907113/2019 Data: 17-10-2019 -  Rack  Social: 
Santa Casa de Miserkórdia do laks/Hospital Geral - Endereço: 
Avenida  Joao  Amadeu, no. 2049 • lates/SP, por não possuir 
quadro *recursos humanos kgalrnente habilitados em Mastro 
adequado a demande e as atividades desenvolvidas na UT1 
adulto • Enfermeiros. 

Deferimento de Delesa apresentada referente Auto de 
Infra* A1F 007679 de 17-10.2019 Proc. SE5/2907113/2019 
Data: 1210-1019 - Razão Social, Santa Casa de Misericórdia 
de /ales/Hospital Geral - Endereço. Avenida  kilo  Amadeu. no. 
2049 - Saks/SP, por ao possuir quadro de recursos humanos 
legalmente habilitados em  Omer°  adequado a demanda sal 
at/cidades desenvolvidas na  DTI  Adulto Enfermeiros. 

Levratura do Auto de infra*  Mr  007680 de 17-10-2019 
Proc. SES/2907127/2019 pata: 17-10-2019 - Razão Social Santa 
Casado Misericorka de laks/Hospital Geral Endereo: Avenida  
Joao  Amadeu. no. 2049 - Jaks/SP, por não possuir quadro de 
recursos humanos kgalmente habilitados  ern  número adequado 
h eemanda e as atividades desenvolvidas na UTI adulto- Tecni-
cos de Enfermagem. 

Defenrnento de Defesa apresentada  referent.  Auto de Infra-
* VII 007680 de 17-10-2019 Pr.. SES/2907127/2019 Dato 
/7.10.2019-  Pak  Social Santa Casa de Meericardia de /ales/ 
Hospital Gera! Endereço Avenida  bars  Amadeu. no 2049 - 
lates/SP, ler ao possuir quadro de recursos humanos  boatmen-
te habilitados em num.° adequado a demanda nas atroados 
desenvoilidas na UTI adulto -Técnicos de Enfermagem. 

Indeferimento de Defesa apresentada em 19-11-2019, 
referente Auto de InfragioAlF 007675 de 26-09-2019  Process°,  

5E5/27,1666/2019 Data: 16-09-2019 • Razão Social: Irmandade 
da  Sank  Case de Miserkórdia de Femandõpoliil Hospital Geral 
- Endereço: Avenida Afonso Cá/aro, no. 1630 • Fernanapolis/SR 
falta de indicadores quimicos e biologkos necesserks para a 
monitorizaçlo da qualidade da esterilização 

Lavratura de Auto de Imposição ck Penalidade de Multa AIP 
007341 - Data:20-11.1019 • Descrição da Penalidade: Multa no 
valor de 100 Ufesps • referente Auto de Infração  All  007675 de 
16-09-2019 Processo n.  SE5/2711666/7019 Data. 26-09.2019 
Razão Social,  'mamba  da Santa (mg.& Misericórdia de F., 
nandópolis/ Hospital Geral - EndereghAvenida Afonso  Clam,  
no. 2630 - Fernandopolis/SP, falta de indicadores quimicos e 
biolegkos noessenos pare a moniterizaao da  quaked°  da 
estenlizaçao. 

Lavratura de Auto de Imposição de Penalidade de Inlerdiao 
* equipamento Cautelar AIP 007340- Data, 10-11-2019 refe-
rente Auto de Infração  Alp  007675 de 26-09-2019 Processo n° 
SES/2711666/2019 Data: 26-09-2019  Rack  Social Irmandade 
da Santa Casado Misericórdia de Fernandopolis/ Hospital Geral 
- Endereço:Avenide Afonso  Cater°  no. 2830- Femandopold/SP, 
falta de indicadores quimicos e babgicos n.essarios para a 
monitorização da qualidade da esterilização. 

Levratura de Termo de Interdição de Equipamento TR. 
016435 Data: 20-11-2019 -  Autoclave  Gravit.ional - (acre 
13441  (ague*  Lacre 13324 (mgistro) • conforma Auto de  Imp°.  
sigto de Penalidade de Interdição de equipamento Cautelar AIP 
007340' referente Auto de Infração  HIP  007675 de 26-092019 
PrOCOMO n° 5ES/1711666/2019 Data:26-09-2019 - Razão Social.  
Irmandade da Santa Casa * Misericordia de Fernandopolls/ 
Hospital Geral Endereço Avenida  Mons°  [Mar° no. 2630 • 
FernandriaolOSP, false de indicadores quimicos e biológicos 
neceskrios para. monitorizaao da qualidade da esterilização. 

Lavratura de Auto de Imposição de Penalidade de  Mulls  AIP 
007341 - Data:10.11.2019 Descrição da Penalidade: Multa no 
valor de 200 Ufesps - referente Auto de Infração  AIR  007671 
de 26.09-2019 Processo n.  SES/1710875/2019 Data. 26-09, 
2019  Rack  Social: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de fernandopole/ Hospital Geral • Endereço: Avenida Afonso  
fifer°  no. 263D - Fernandripolis/SP, pela falta/insuficiência de 
insumos, medicamentos e produtos de  Wee*,  necessirtios a 
operacionalirarÃo do serviço. 

Levratura &Auto de Imposição de Penalidade de Multa AIP 
007343- Data: 10-11-1019 • Descrição da Penalidade Multa 
no valor de 50 Uhsps -  referent  Auto de Infra* AIF 007674 
de 26-09-2019 Processo e SES/2711148/2019 Data: 26-09. 
1019 •  Razed  Social:  Wanda&  da Santa Casa de Misericordia 
de Fernandepolik Hospital Geral Endereço: Avenida Alonso 
Cedam. no. 1630 - Fernanapolis/SP, por não possuir  urn  prole. 
sional  responsive' pea  coordenagio das atividades da setor de 
processamento de  loupes.  

lavratura * Auto de Imposição de Penalidade de Multa  
MP  007344 - Data: 29-11-2019 - Descrição da Penalidade 
Multa no valor de 100 Ufesps -  referent  Auto de Infração AIO 
007673 de 26-09-2019 Processo e SES/2711163/2019 Data: 
26.09-2019 -  Rack  Social: Irmandade da Santa Casado  Mee.  
ricorde de Fernandopolid Hospital Geral - Endereo: Avenida 
Afonso Clero, no. 2630 • Fernardõpole/SP, por rtroo prover na 
pia da  area  ska, torneira de água quente, produtos de limpeza 
e demais sufkientes. 

Despadso da Diretora, de 2211-2019 
Comunicado de Arqueamento de Processo 
Processo SES/841330/2019 • Sanada a irregukridede  qua  

deu cause ao Auto de Infra*  AIR  007548 de 01-04-2019,  
Prot  841330/19 Data: 02.04-2019 -  Reek  Social Abilio Si/cede 
Flores Filho itabacaria Flores CNP1:27.729.952/0001-05 Ende-
reço : Rua Oito, no. 2691 - /ales/SP - não assegurou condiçãcis 
de isolamento doai que impeçam a contaminação do ambients 
protegido pela lei. Não  hi  sinalização de proibição de produtos 
funsigenos e bebida akooka para  men.*  18 anos. Não possui 
licença de Funcionamento da Vigancia Saniterie Municipal 
vigente. 

Processo: SES/2906786/2019 • sanada a irregularidade 
que deu causa ao Auto de Infra* AIF 007678 de 17-10-2019,  
Prot.  2906786/19 Data: 17-10-2019  Rack) Dodd:  Santa Casa 
de Misericordia de 'ales/Hospital Geral - Endereo, Avenida 
lok Amadeu, no. 2049 - lales/SP, por não possuir quadro de 
recursos humanos legalmente habilitados em nurriero adequado 
• demanda e as atividades desenvolvidas na UT1  Nor  Enfer. 
meiros. 

Processo: SES/2907113/2019 	Sanada a irregularidade 
que deu causa ao Auto de Infração AIF 007679 de 17-10-2019, 
prot 2907113/19 Data, 1740-1019 • Reza° S.ial: Santa Casa 
de Miserkordia de lates/Hospital Geral - Endereço Acenda  
Ark  Amadeu, no. 2049 - laks/S13 por não possuir quadro de 
recursos humanos legalmente habilitados em número adequado 
• demanda e as etividades desenvolvias ra UTI adulto - Enle, 
rnelf05. 

Protesso: SE9/2907127/2019 • Sanada a irregularidade 
que deu cause ao Auto de Infração  AIR  007680 de 17-10-2019 
Protoolo, 2907127/19 Data: 17-10-2019 -  Ratio  Social: Santa 
Casado Misericórdia de tales/Hospital Geral - Endereço: Avenida 
1060 Arnadeu no. 2049 • bbs/SP, por rio Possuir Ouradfõ de 
recursos humanos legalmente  ablated°,  em número adequado 

demanda e as atividades desenvolvidas na UTI adulto •  Tee.. 
Cc*  de Enfermagem. 

Processo-  SES/2673099/1019 • Laudo Técnico de  Aeolis-
48o •  LTA  •  flask  Social:  lacer  -  abject  Avençada de Doenças 
Cardiovasculares Ltda.- Endereço: Avenida Afonso  (afar.  2630 
- Femendopold/SP.  

Process.  001,0723.00001672014 -Cancelamento de  (ken- 
o de Funcionamento/Estabekcimento •  Rack  Social.  Preleitura 
Municipal de Aparecida D'Oeste / Base Descentraluada/Samu 

Endereço: Rua  Sao  Paulo, no. 1.235 • Centro - Aparecida 
D'Oeste/SP. 

Proc.so: 001.0723.000017/2014 -Cancelamento de  Lice&  
a de FuncionamentoNekulo • Raao  Saki  Prefeitura Munici-
pal de Apantrida D'Oeste / Veiculo-USB/Samu Endereço: Rua 
Sk Paulo, no. 1.235 - Centro -Aparecida D'Oeste/SP. 

A Diretora Temica de Saude Il/co Grupo  *Vigilance Sari'  
aria  XXX de  Jabs.  Centro de Vigilancia Sanitaria / Coordenado-
ria de Controle de Doemos defere a solicitaao de Arquivemento 
de PIOCeSSO, nos terrnos da Portaria CVS-I. de 09-01-2019. 

GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXII! - TAUBATE 
Despaho do  °het.  TecnIco, de 22-11-2019 
Comunicado de Deferimento  referent  aos protocolos: 

1824683/2019 e 1824683 Data de Protocolo: 05-07-2018 CEVS, 
354820390-477000001-1-6 Data de Validade:13/09/1020 
Razão 100iaE Farmicia  Mani  Pharm Santo Antonio Lida Me 
CNP1/CPF:01.647.109/0001-40 Endereço Avenida Ministro Nel-
son Hungria, 615 Centro Music/pie: Santo António do Pinhal 
CEP: 12450-000  OF:  SP Resp. Legal: Benedita Aralia a Barbosa 
Mendonça CPF: 07678372825  Rasp.  Técnico  Bead*  Anália • 
Barbosa Mendança CPF: 01bia3121125 COO: TierrOS conkito 
ProL: CRF Inset:43036  up:  p Resp. Técnico: Patricia Antunes 
Alves CPF: 43384732820 CB0.223405  Cons.'s° Prof.:  CRF 
In0e0.:223405  OF:  SPO Diktor do Grupo Estadual de Uganda  
Sander*  XXXIII laubate. 

Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do estabekcimento e assunção de responsabilidade tiosica  
substitute.  

0(s) responsavel(s) assurne(m) cumprir a  *aisle*  vigente 
e  observer  as boas prelicas referentes as alividades prestadas. 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
leio exigêneras ficando inckeive sujeito(s) ao cancelamento 
dote documento 

Despacho do Diretor  Tickers,  de 22-11-2019 
Comunicado de Delenmento Referente Aos Protocolos, 

1824683/2019 E 1824683 Data de Protocolo: 05-07-2018  

fees:  354820390-477-000001-1-6 Data de  Vitae&  13/09/2010  
Rob  Social  Runlet Mani Charm  Santo Antonio Lida  We  
Crkgpf:02.647.109/0001-40 Endereço: Avenida Ministro Nel-
son Hungria, 615 Centro Muna/pio: Santo Antonio do Pinhal  
Cep:  12450-000 Uf:  Sp  Resp. Legal Benedita Anália a Barbosa 
Mendonça Cal 07678372825  Rasp.  Técnico: Benedita Arklia a 
Barbosa Mendonça Cal 07678372825  Cho:  213405 Conselho  
Prof.:  Crf No.in500.:43036  lisp  Resp. Tknico: Patricia Anises 
Alves Cpf: 43384732820 Cbot223405  Conseil° Prot,  Cri No. 
Inscr.223405  UP spa  Diretor do Grupo Estadual de  Volk..  
Sanikria XXXIII  lariat.  

Defere o(a) Renovação de Ltrença de Funcionamento do 
estabekcimento e assunção de responkbildede  tern'. substi-
tute.  0(s) responsevells) assume(m) rumprii a legeleçkvigente 
e observar as boas priticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo dvIl e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais  exigencies,  ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento 

Comunicado de Deferimento Referente A  Protocol°,  
1024013 Data de Protocolo: 24-07-2019 Cevs: 354860990-
477-000001-1-6 Data de Validade 18-11-2020  Rack  Social. 
Teresa Cristina Campos Gonçalves & Cia Tda Me Cnpj/Cpt 
10.563.162/0001-91 Endereço.  R Capitão Mor  bum Map 
condos,  524 Centro Municipio:  Sao Bent  do Sapucai 
12490-000 UI  Sp  Resp. Legal Teresa  Cretin.  Campos Gonçal-
ves  Cpl:  02814747614 Resp. Tecnico: Teresa Cristina Campos 
Gonolves Cal 02814747614 Cbo: 213405 Conselho  Prot:  Crf 
No, Inset:66225 UI.  Sp Rasp.  lécnico: Camila Ribeiro Camargo  
Cpl  : 34632411884 Cbo: Conselho Prof. Crf No. Inset :75540 
Ill  Sp  Resp. 	Wed. Vivian  de Akneida Gonçakes Cal 
27487591890 Cbo: 123405 Conselho  Prot:  Crf No. Inscr.:23340 
Ill  Sp  o Diretor do Grupo Estadual de Vigilincia  Sakti.  XXIIII  
Taub..  Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento 
do Estabeleamento. Olst resporisevel(s) essume(m) cumprir 
a legislação vigente e observar as boas praticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  pet°  
não cumprimento de tais  exigencies,  ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento 

Comunicado de Deferimento Referente A Protocolo: 
2020023 Data de Protocolo: 24.07-2019 Coe 354860999-
477.00000144 Data de Validade: 19-11-2020 Reza° Social: 
Teresa Cristina Campos Gonçalves & Cia ida Me Otrij/Cpl 
10.563.162/0001-91 Endereço. R Capitão Mor  Iwo  Mar-
sondes, 524 Centro Municipiat Sb Bento do Sapucai  Cep,  
11490.000 Ut  Sp  Resp. Legal: Teresa Cristina Campos Gonçal-
ves Cpf: 02814747614 ROO. Técnico: Teresa Cristina Campos 
Gonakes Cal 02814747614 Cbo: 223405 Conselho  Prof.:  Cd 
Noensu.:66225  Of: Sp  Resp. lecnico: Camila Ribeiro Camargo 
CO: 34631411884  [bat  Contelho  Prof.  Cri No. Inset:75540 
Oh  Sp  Respiknicot  Luddite Vivian  de Almeida Gonokes  Cpl:  
27482 592890 Cbo: 223405 Conklho  Prof,.  Cri No,  Inset-23340 
At  Sp  o Diretor de Grupo Estadual de Vigilincia Sanitiria XXXIII 
Tairbeté. Defere .18 Renovaçáo de Licença de Funcionamento 
do Estabelecimento, 

0(s) responsável(e) assurne(m) cumprir a legislação vigente 
e  observer  as boas praticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo ced e criminalmente pelo não cumprir*nto de 
tais  exigencies.  ficando inclusive sujeitots) ao cancelamento 
deste documento 

COORDENADORA DE GESTÃO DE 

CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAUDE 

Terra de Aditamento ao Contrato de Gestão 
Termo de Aditarnento ao Contrato de  Gestic):  05/2019 
Processo: 2052013/2018 
Contratante Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: 055 Puna* para o Desenvolvimento Medico 

e Hospitalar Famesp, gerencadora do Ambulatórro Medico de 
Especalidades  'Celina  Maria Vendramini Reno" -Ame  Tulsa.  

CNPJ 46.230.439/0001-01 
Objeto: Repasse de recursos de investimento pare aquisição 

e instaleao de ar-condkionado no Ambulatório Medico de 
Especialidades  'Celina  Maria Vendramini' -Ame Tupa. 

Valor: A Contratada recebera da Contrelante a indortancia 
de RS 17.065,00,  en  parcela unica no  née  de novembro de 
2019. 

Que onerari, 
UGE. 090192  
Fun* Program..  10 302 0930 4852 0000 
Natureza de Despesa: 44 50 42 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde - Eoi. 141/12 
Data da Assinaturat 22-11-2019 
Orgemia O prazo de vigincia do presente Tenno de Adita-

mento vigorare a partir de sua assinatura  at  31-12-1019. 
Contrato de Gestao 
Modelo Referencial Contrato de Gestão- aprovado pela Cl 

no Processo 001/0100/000.366/2006 - Parecer 0/55 877/2019 
CONTRATO DE GESTÃO 
PROCESSO SPDOC 1872117/2019 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE  SAO  

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE,  co  CEN-
TRO DE ESTUDOS E PESQUISA  "DR.  ICOO AMORBA" CEIAM 
QUAUFICADO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA 
REGUIAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS  ALOES  E  SERA.  
(OS DE SAÚDE, NO HOSPITAL ESTADUAL 'PROFESSOR CARLOS 
DA 50.VA LACAZ' - FRANCISCO MORATO. 

Pelo  present.  instrumento, de um lado o Estado de  Sao  
Paulo, par  Intermark  da Secretana de Estado da  Smirk  com 
sede nesta cidade na Av.  Dr.  ,Ertas de Carvalho Aguiar 188, 
neste ato representada pelo seu Secreterio de Estado  de  
Sauk Dr. lose  Henrique Gerrnann Ferreira, brasileiro, casado, 
medico, portador da  (Okla  de Identidade R.G. 3.966.500-8, 
CPF 672438.518-00, doravante denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado o CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA  "DR.  JOÃO 
AMORIM" CEMPA, com CNPl/MF 66.518.267/0001-83,  tread°  
no CREMESP sob 942911, com endereço b Rua Doutor  Lund  
41 -  Liberia&  - São Paulo - SP e com estatuto arquilado 
no 3' Oficial de Registro de  Nubs  e Documentos e Civil de 
Pessoa luridica -SP  microfilm  736023, neste ato representada 
por sua Diretora  President  Janete Madilevicius, brasileira, 
nutricionista. solteire, R.G. 2.084.656, C.P.E D25.855.708-78 
e seu Diretor Financeiro Jorge Lourenço, brasileiro, casado, 
R.G. 2.276.339, C.P.F. 116.924.168-15, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispbe a Lei Complementar 
846, de 04-06.1998, econsiderando a dolaraçaode dispense de 
licitação inserida nos autos do Processo SPDOC 1872117/1019, 
fundamentada nos 6 1° a br, do artigo 6°, da Lei Complementar 
040101. 0 ainda em conformidade com os prier/pies norteadores 
do Sistema Único de Saúde-SUO estabelecidos na Leis Federais 
8.080/90 e 8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, 
em espoial no seu artigo 196 e seguint., e na Constitutrio do 
Estado de São Paulo. em especial o seu artigo  Olga  seguintes. 
ResoLvoi cakbrar 0  presents  CONTRATO  DI  GESTÃO referenta 
ao gerenuamento e execução de ativiades e serviços ascenda 
a serem desenvolvidos no HOSPITAL ESTADUAL 'PROFESSOR 
CARLOS DA SILVA LACAr - FRANCISCO MORATO cujo uso 
Voe permitido pelo  period)  de  vigils&  do presente contrato, 
mediante as seguinto elatedlas e condigles: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OIDETO 
1-O presente Contra. de Gestão rem por  °blew  a ope-

racionalizaglio da gestão e execução, pela CONTRATADA, das 
atividades e serviços de saúde no HOSPITAL ESTADUAL "PRO-
FESSOR CARLOS DA SILVA LACAZ' - FRANCISCO MORATO,  
ern  conformidade com os Anexos leoninos que rntegram este 
instrumento. 

2-O objeto montnenualeseoioado devere afingir o Irma que 
se destine, com eficicia e quahdade requeridas.  

3-Rasem  part  integrante deste Contrato 
a) 0 Anexo Técnico 1-Descrição de Serviços 
bt 0 Aneeo Técnico II Sistema de Pagarnento  
el°  Anoso  'Rieke°  Ill - Induadores de Oualidade 
CLAUSULA SEGUNDA 
08RIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
Ern  cumprimento is sues obrigaça es, cabe CONTRATADA, 

atem das obrigações constantes das especificagles técnicas nos 
Anexos e daqueles estabekcidas na kgisleao referente ao 
SUS, bem corno nos diplomas federal e estadual que regem a 
presente contratação, as seguintes. 

1- Prestar os serviços desande que estk especificados no 
Anexo  Teenier)  I • Prestaao de Serviços • população LI...5de do 
SUS - Sisteme Único de  Saba  e do Instoluto de Assetencia Medi-
medo Servidor Público Estadual • IAMSPE, conformidetermina 
a Lei Compkmentar 971/05 e de acordo com o estabelecido 
neste contrato; 

2- Dar atendimento exclusilo a demanda dos usuirios do 
SUS e do IAMSPE (Lei Complementar 971/20051 no estabele-
cimento de  aide  cujo too  the  kra permitido, nos termos do 
artigo  Eft  inciso lIT da Lei Complementar 846/98; 

3- Dispor, por razões de planejamento das atividades essa-
tenciais, de informação oportuna sabre o local de residencia dos 
pacientes atendidos ou q./ha sejam referenciados pare atendi-
mento, registrando o muna/pio de resdencia e, pare os  resider,  
tes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da 
cidade onde residem  (Cent..  Leste Oeste. Norte ou Sul); 

4- Responsabilizartse  pelts  indenização de dano decorrente 
de ação ou omissão voluntária,  ludo  negligancia, rmpor/co ou 
imprudência, que  sew  agentes, nessa qualidade, causarem a 
paciente, aos Crtgaos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem  conk  aos bens públicos móveis e imoveis objetos de 
aerrnissk do use, de que  Irate  a Lei Compkmentar 846198, 
assegurando-se o direito de regresso contra o responsevel nos 
casos de  dole  ou culpe. sem prejurto da aplicação das  dense* 
unties  cabiveis; 

4.1. A responsabilidade de que  yak  o item anterior 
estende-se aos casos de  darks  causados por  fakes relatives  e 
prose* dos serviços, nos termos do arL 14 da Lei 8.078, de 
11-09-1990 (Código de Defesa do Comm/marl 

5- Restituir, em caso de desqualificação, ao Poder Pubko, 
o saldo dos merinos liquidos resultantes dos valores dele 
recebdos; 

6- Adrninistrar os bens moveis e imaea cujo tiso Use fora 
aermitido, em conformidade com o disposto nos respotilos  Oar-
morde permissão de uso, ate sua restituição ao Poder Público; 

6.1- Comunicar instância  responsive'  da CONTRATANTE 
todas as aquistrões de bens  ravers  que forem realizadas, no  
pram maxim  de 30  print.*  das  epos  sue ocorrincia; 	. 

6.2- Na aquisiao de bens moveis deverão ser efetuados 
os respectivos patrimoniamento e registra no Sotaina de Aetna-
nistreao e Controle Patrimonial (ACPI, observada a Clausula 
Terceira, item 3 do presente contrato. 

63-A CONTRATADA deverá proceder a devolução de bem 
ao Poder Público Estadual cujo uso fora a ela permitido e que 
não mais se/pm  necessaries  ao cumprimento das metes avença-
das ousa tornem inserviveis. 

1-O  'oar*  de  travel  pela Organizaao Social de Saúde. 
com  recursos do  Contrail.  de  Gent)°,  dependere de prévia 
pesquisa de mercado, contendo ao menos 3 (5651 imóveis de 
interesse, a ser submetida a Secretaria de Estado da  Area  cor-
respondente,  qua  se pronunciara, em ate 30 (trine)  dies, epos  
consulta ao Conselho do  P.m.. 'rabid*  pare verificer 
a onstencia de próprio estadual disponivel pare uso, consoante 
Artigo 3., I, "c" do Derrete 64.056F2018; 

1.0-A lbcaao do imóvel se desfinari a miecttrao  des  ativi-
dades firalisticas do Contrato de Gestão, consoante  Adios  3.. 
61° do Dec..264.056/2018; 

8- Transferic integralmente h CONTRATANTE em caso de 
desquelifurtrio ou extinao a  organizer*  social o património, 
os legados ou doaaes que  the  foram desbnados, em radio 
do contrato de gestão bem  corn°  os exceiliento financeiros 
decorrentes da  pester*  de servign de assistincia ã saúde na 
unidade  cub  uso lhe fora permitido; 

I. Contratar, se necesserio, pessoal para a execuao das 
atividades previstas neste Contrato de Gestão,  response's&  
zandotse pelos encargos trabalhistas, arevidencierios fiscae e 
comergais, bem coma dissidios coletivos e cumprimento das 
normas legais vigentes nos embitos municipal estad.1, federal  
ear  normac, internas de segurança e medicine do trabalho  resul-
tant.  da.exerução do objeto desta avença, sem a transferencia 
de qualquer  Emus  h CONTRATANTE; 

10- Instalar na unidade, cujo uso  be  fora permitido, "Servi-
ço de Atendmento ao Usuárd", devendo encarrinhar  Secrete-
ria de Estado da  Sande  relatario de sues atividades, conforme o 
disposto nos Anexos deste Contr.° de  Cask.  

11- denier,  em perfeitas condiaes de iso os equipamen-
tos e instrumental noessanos  pails  a realize* dos serviços 
contratados: 

11- Em se tratando de  semis°  de hospitafizaçao informar, 
sempre que solicitado, h CONTRATAN1E, o nurnero de vagas  de-
prives,  a Sm de manter atualizado o serviço de atendimento 
da "Central de  Vegas  do SUS' (plantio controladort, bem como 
indicar, de forma atualizada e  ern  lugar visivel na unidade, o 
número de vagas existentes no dia; 

12.1 Em se tratando de servios exclusivamente  ambulate-
riais. Integrar o Serviço de Marcação de Consultas inktuido pela 
Secretariado Estado da  Saida  se esta assim o define; 

13- Adotam o simbolo e o  name designate°  da unidade de 
saúde  ark  uso  'he fore  permitido, seguido pelo nome designati-
vo "Organize* Social de Saúde"; 

14- Responsabilrzar-se por cobrança indevida forte ao 
paciente ou ao seu representante, por profissional empregado. 
prestador de serviço ma preposto em  ark  da execuao deste 
contrato; 

15- Manter sensor° atualizado o drontuirio medico, o 
arquivo medico e o registro dos extras dos pecentes, calo 
prazo mis/mo de OS (cinco) anos, ressalvados os prazos pre-
vistas em lei, 

16- Nap utilizer  nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação, exceto nos  caws  de 
consentimento inforrado, deadamente aprovado pelo Coma 
Nacional de loira em Pesquisa Consentida, quando deverá haver 
mandestação expressa de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, par meio de tenno de responsabilidade pelo 
tratamento  aqua  sere submetido; 

17- Atender os pacientes com dignidade e [esparto, de 
modo universal, igualitário humanizado, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação dos serviços; 

18- Afixar  woo  em kger viseel. de sua condição de 
entidade qualifuada como Organização Social de  Saud.,  e de 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição; 

19- Justificar as pagente ou lao seu representartre, por  
oak,  as nuks ternkas alegadas quando da  druid°  de mão 
reallegdo do qualquer ato proftssoonal  twee..  noste Contr..: 

20- Em se tratando de serviço de hospitalize*, permitir 
a visita ao paciente internado. diariamente, respeilando-se a 
mina do serviço, por por/ode  minim°  de 01  Wu.) homes;  

21- Em se tratando de serviço/co hospitalização assegurara 
presença de um acompanhante. em tempo integral, no hospital 
nas internações de gestantes, crianças,  adolescents  e idosos, 
com direito a alojamento e alimentagSix 

22- Esclarecer os pacientes sobre seus dirertos e assuntos 
pectinentes aos serviços oferoidos; 

23. Respeitar a  deceits  do paciente ao consentir ou  rouser  , 
prestação de serviços de  sake,  salvo nos casos do iminente 
perigo devida ou obrigação legal; 

24- Garantir a confidencieldade dos dadon e informações 
relatrvas aos pacientes; 

iimprensaoflcial et 

documents,  
assinado 

digitalmente 
A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade desle documento 
quando visualizado diretemente no portai wvAv.imprensaoficial.com.br  
sábado, 2040 novembro de 2049 As 03:52:25. 



sábado, 23 de novembro de 2019 
	

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 Sao  Paulo, 129 (222)- 51 

25- Maguire  aos pacientes o direito de serem assislidos,  
religiose  e espiritualmente por ministro de qualquer culto  
religiose;  

26- Em se tratando de serviço de hospitalize*, possuir e 
mentor em pleno funcionamento:  

Cons*  de Prontuirio Medico; 
•  Commie  de Óbitos e.  

converges de Etica Medka e de Console de Infec0o 
liospitalse 

Q7- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua sal* 
seja no Ambulatória. Pronto-Socorro ou Unidade Haspitalar, 
relatório circunstandade do atendirnente prestado, denominada 
"INFORME DE ATENDIMENTO", do qual devem canstac no  
minima  os seguintes dados 

Nome do paciente 
2- Nome de Unidade de atendimento; 
3- Localização do Serviço/Hospital (endereço. municipio, 

estado); 
4- WM° do atendimento 
5- Data de admissio e data da alta  (ern  taco de interna-

t./ e, 
6- Procedincentos realicados e tipo de  *test. P.M..*  

Materiais empregados, quando for o rasa. 
27.1- 0 cabeçalho do documento devera  canter  o seguinte 

esclarecimento: 'Este conta sere  page  com teemsos 'publicas 
provenientes de seus impostas e contribuições sodas"; 

27.2' Colher a assinatura do paciente, ou de seus represen-
tenses  leg*,  na segunda orado relatório, arquivando-a no pron. 
tuáno do  patience,  pelo  prate  de 05 (cincel anos, observandose 
es excmies previstas em lei, 

28. Limitar sues despesas come pagamento de remunera-
ção e vantagens de qualquer natureca a serem percebidos pelos 
dir gentes e empregados das unidades de  aide  a 70% do valor 
global das despesas de custeio das  respective,  unidades hospi-
talares e 8C%  pars  as despesas de custeio das  don*  unidades; 

29. A remuneração e vantagens de qualquer natureza a  
seam  percebidos pelos dirigentes e empregadas das unidades 
gerencodas  nip  poderão exceder os nrveis de rereuneradce 
yratimdos na rede privada de  aide  observando-se a media de 
valores de. Pele menos 10  lad  rmtituidt. de nreseto Porte e 
semelhante complexidade sob gestão das Organicatees  Socials  
de  Sari*  remuneração esta baseada em adicadores especilkos 
divulgados por entidades especializadas'  ern  pesquisa  serener  
existentes no mercado; 

30. A OrganaKho Social de Saide. consoante Artigo 3', I. 
"d", "3" do Decreto 64.056/2018, disponibilizari em seu sitio 
na rede mundial de computadores quantoã unidacle gerendada: 

1.00 relatórios percedicas e anuais de atrvidadex 
O. as prestações de contas anuas, 
3. a remuneração bruce e irdrvidual mensal dos cargos 

pagos com recursos do contrato de  gestic,,  de rodes os  sea  
empregados e diretores; 

4. a relação anual de  lodes  os prestadores de serviços 
contratados (pessoas juridicas ou fisicas),  pages  com recursos do 
contrato de gestão, com indicareo do tipo do servido vigencia e 
valor do ajuste, a ser disponibilizada come press.ão de  conies  
de cada  corder°  salvo aqueles cases em que haja clausula do 
confidencolidade previamente aprovada e  arias  informações 
ser5a apresentadas somente ao  erg*  contratante e aos órgãos 
de console; 

31. A contratada não podere celebrar contratos de quaceuer 
natureza  cam  empresas que estejam suspensas ou impedidas 
de ficitarinegaciar tom a Administração  Narita,  bem como com 
empresas que tenham sido declaradas inidõneas pare  Miler/  
contratar com a Administradlo Pública, e ainda, tom empresas 
que estejais restritas no CADIN Estadual, 

32. Manter informações mensais quanta aos atendimentos 
realriados a  pace.,  contribuintes, beneficiános ou agregados 
do  Institute  de Assisténcia Medica do Servidor Publico Estadual 
IIAMSPE); 

33. Devera a CONTRATADA manter durante  rodeo  exmu-
olo do presente contrato as mesmas condip5es de  domed.*  
regularidade fiscal tribuceria • trabalhista demon:trades na 
Convocação Públka; 

34. A Organizaçio Social de  amide  n5o poderà  center,  na 
sua Diretora. tem pessoa que seja titular de cargo em comnssto 
ou função de confiança na Administração Publica,  mandate  no 
poder  legislative  ou cargo de dirgenre estatutario de partido  
politico,  /rode que kenciadas. consoante  Anger  3°, II, do  Deere-
to 64.056/2018; 

35. A CONTRATADA, ao termino do contrato de  nest*,  
deveri  femme  todas as informações necesserias i nova  erg.  
niadlo social emntualmmte contratada, inclusive no que se 
refere ao quadro de pessoal, 

CLAUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para a execuoio dos serviços objeto do presente contrato, a 

CONTRATANTE obriga-se a 
I- Provera CONTRATADA dos meios nmessaros A execureo 

do objeto deste Contrato, 
2-  Programer  no orçamento do Estado, nos  crackles  sub-

sequentes ao da assinatura do presente Contrato, os recursos 
recessirios, nos elementos  foramens  especikos pare custear 

execuçbo do objeto contratual, de acordo tomo sistema do 
pagamento previsto no Anexo  Tien.  II • Siste. de Pagamen-
to, que  blears  este instrumento; 

3. Permitir o use  des  bens  maven  e imóveis, mediante a 
• 

 
edição de Decreta e celebração dos correspondentes termos 
de permissio  douses  sempre que uma nova aquisição  the  for 
cornenicada pela CONTRATADA, 

3.1. Inventariar e avaliar os bens referidos anteriormente 
farrnaliza0o dos  terms  * permissão de use, 

4- Proveta CONTRATADA com recurso de investimento, 
vinculada a  away.*  pelas  areas rearms  da Secretaria de 
Estado da  Saida  

5- Pramovet media.  Wain*  governamental, obser• 
vaclo o interesse publico, o afastamento de servidores públicos 
pare terem eXtfCiCkl na Organica0o Social de  Said*,  conforme 

o disposto na Lei Complementar 846/98; 
6- Analisar, sempre que necesseria e, no minimo anual. 

mente, a capacklade e as condições de prestação de serviços 
comprovadas par masceo da qualificação da entidade como 
Organize* Social de Saúde, pare verificar se a roesia ainda 
dispae de sulkiente nivel takrico-assistencial perco execução 
do objeto contratual; 

• 7. Cabere ao  argil°  contratante viabilicar os recursos neces• 
series a organização social, pare pagamento de divides liquidas 
e comes do natureza trabalhrsta, previdemiária,  civet  ou tribu-
taria, provenientes de faces geradores ocorridos anteriormente 
a gestão do objeto contratual  pale  OS, e cuja responsabilidade 
venha a ser imputada a ela, na condução de responsivel por 
sucessão do iargeo contratante  au  de cube organize* social. 

8- (*era ao órgio contratante viabilizar os recursos  
necessaries  a organize* social. para pagamento de divides 
hquidas e certas de naiureca trabalhsta, precedendena, elvel 
ou tributaria, provenientes de  fates  gerados durante a vigencia  
centrals., evils  responsabilidade seja inoutade contratada, 
desde que não caracterizem hipeteses de culpa grave ou dolo, 
reconhecidos judkialmente. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA AVALIAÇÁO 
A Comissão de Avaliação da  femur*  dos Contrates de  

Les.,  constituida pelo Secretario de Estado da  Saud°  em 
• conformidade como disposto  not  9' do artigo 9° da Lei  Con,  

pkrnenier 846/98,  precedent  h verifica* trimestral do desen-
volvimento das atividades e retorno obtido pela Organização 
Soci3I de Saúde  cam  a apkaçio dos recursos sob sua gen.*, 
elaborando  relater*  orcunstanciada encaminhando copia 
Assembleu Legistatrva. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 
A verificgdo de que trata o  "cap*"  desta cláusula,  relative  

ao conprimento das diretrizes e metes definidas para a CON-
TRATADA, restringir-se-à aos resultados obtidos em sua  erect,  
ç5o, através dos indicadores de desempenho estabelecidos, em 
confronto  cam  as metes pactuadas e como economxidade no 
desenvolvimento das respectivas atividades. os quais  set*  con-
solidados pela instância  responsive!  da CONTRATANTE e erga-
minhadas aos membros de Comissão de Avaliação da  Exec.*  
dos Contratos de Gestão em tempo hibil para a realize* da 
avaliação trimestral. 

PARAGRAFO SEGUNDO 
A Comissão de  Aver**  da Execu¡So dos Contratos de 

Gestão devera debater relatório anal conclmrvo, sabre a  ay.  
Ira* do desempenho da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Os relatórios  clever*  ser encaminhados ao Secreterio de 

Estado da Saúde pare subsidiar a  deers&  do Governador do 
Estado acerca da manutenção da qualikareo da entidade coma 
Organização Social de Saúde. 

CLAUSULA QUINTA 
DO ACOMPANHAMENTO 
A execução do presente  sera  acompanhada pela Coorde-

nadoria de  Gelb  de Contatos *Serviços de  Seigle *ayes  
do disposto neste Contrato e seus Anexos e dos instrumentos 
por ela delivklos. 

CLÁUSULA SEXTA 
DO PRAZO DE VIGENCIA  
()prate  de vigencia do presente Central° de Gestão are de 

OS (eincoi anos, iniciando-se em 20-11-2019. 
PARAGRAFO ONICO 
0 preza de vigincia contratual estipulado  nice  exime a 

CONTRATANTE da comprovaçia da existência de rwursas orça-
montane, pars  e efetiva contrnuidade do prestação dos servir,os 
nos exerckios financeiros  subsequences  ao da assinature deste 
contrato. 

CLAUSULA SETIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Pela  prestige°  dos serviços objeto deste Contrato de Ges•  

tie,  especificados no Anexo Técnico I- Descn* de Serviços, a 
CONTRATANTE repassara à CONTRATADA, no praeo e condições 
constantes neste instrumento e nos seus anexos, a importancia 
global estimada de RS 347.108.904,21. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 
Do montante global mencionado no  "cap.'  desta 

dim. sera° repassados recursos de Custeie no valor de 
RS 78.656.749,35, que corresponde ao somatório de RS 
0.620.752,43, referente aos meses de novembro e dotem. 
bro/2019 et valor de RS 70.030.996,92 correspondente ao exer-
ckio financeiro de 2020. onerará a rubrica 10 302 0930 4852 
0000, no item 33 90 39 75, cujo repasse dame'á na modalidade 
Contrato de  Gestic),  conforme Inst.*. do TCESP. 

CUSTEIO 
UGE, 090192 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 75 
FONTE DE RECURSOS) Fundo Estadual ,de  Sail*  - Lei 

141/12 
IAES USTI@ (7019) 
(931 0.61E10 (1120)(115) 
lento 5.835116,41 
Fervor° 5.515116,41 
Mace 5.835.916,41 
Abri SA35.916,41 
Maio 0.835.916.41  
lathe  5.835.916,41 
item -  5.835.916,11  
Agcsk 
Setribre 
Outubro 

• 
• 
• 

5A35.916,41 
1835.916,41 
5235.916AI 

Nove-bro 2.133.836,C2 
(et da  ID ea  d.a 30-114019) 5.635.916.41 

D  T0.117 
6.45.916.1 
8.625.752.41 53 7013;..991361  1.92 

PARAGRAFO SEGUNDO 
Ao final de cada exervicio financeiro, será estabelmido 

mediante a cekbrareo de Cerro de Aditamento ao presente 
Contrato, o valor dos recursos frnanceiros que  sera  repassado 
é CONTRATADA no exerckia seguinte valor esse a ser definido 
considerando as metes  repast.,  em rela* à atividade  assn.  
tencial que será desenvolvida na unidade para cada exerckio e, 
comerá por contados  recurs*:  consignados nas respectivas leis 
orçamentárias dos exerckios  subsequences.  

PARAGRAFO TERCEIRO 
Os recursos repassados a CONTRATADA poderio ser par 

esta aplicados no mercado financeiro. desde que os resultadas 
dessa aplicação revertam-se, exclusrvarnente aos objetivos 
deste Contrato de Gesceo. 

PARÁGRAFO QUARTO 
Os recursos frnanceiros pare a execureo do  °biota  do  

presents  Central° de Gesceo pela CONTRATADA pedalo  Set  
obtidos medonte traroferendas provenientes do Poder Publico. 
receitas auferidas por serviços que possam ser prestados sem 
prervizo da assistenda i  aide,  doações e contribuições de vice 
dados nacionais e estrangmas, rendimentos de aplicações dos  
Wives  financeiros da Organiceree Social de  Saida  e de Gatos 
penencentes ao patrinceso que estrver sob á  *minnow*  da 
Organicad*, ficando•lhe, ainda, facultado contrair empristimas 
com organismos nacionais e internacionais. 

PARÁGRAFO QUINTO 
A CONTRATADA deverá receber e movimentar exclusive. 

mente em conta corrente abata em institurece oficial os recur-
sos que  the  forem passados pela CONTRATANTE, constando 
come titular a unidade publka sob sua  gestic',  de  mode aqua  
nio sejam confundidos tomes recursos próprios da CONTRATA-
DA. Os respectivos  citrates  de movimenta* mensal  deuce°  
ser encaminhados mensalmente a CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEXTO 
A CONTRATADA deverá mensalmente  facer  reserve finan-

ceira destinada  on  pagamento de ferias e de décimo terceiro  
satiric,  dos empregados da unidade gerenciada, mantendo estes 
recursos em aplicação financeira. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
Recursos financeiros da CONTRATADA eventualmente alo-

cedes na unidade publica sob sua gestão passam a integrar 
a disponibilidade financeira da mesma, não cabendo seu 
ressarcimento. 

PARÁGRAFO OITAVO 
O saldo apurado ao final de cada exercicio, a  criteria  da 

CONTRATANTE, podará permanecer come disponibilidade da 
CONTRATADA que deverá aplicar o montante na execução da 
objeto contraltol no exercicio subsequente. 

PARÁGRAFO NONO 
Após aencercamencvao presente contr.:. permenetendo 

a CONTRATADA  cam  a  gem*  da unidade assistencial objeto 
deste controlada gestão, resultante de nova convocação  
ea,  o saldo financeiro  existents  poderá, á critério da CONTRA. 
TANTE, ser utilizado na  exec.*  do  neap  contrato de gentio. 

CLÁUSULA OITAVA 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
As condig5es de pagamento estio pormenorizadas no 

Anexo Técnico II' Sistema de Pagamento, que integra o presente 
Contrato  *Gestic,.  

PARAGRAFO PRIMEIRO 
As parcelas mensais  setae pages ace  o 5".  (quint.  dia  Oil  

de ceda mas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os repasses mensais poderio  set  objeto de desconto case 

crio atinjam as metas estabelecidas para os Indicadores de  

Qualidade findkadores do qualidade) e pare os Indicadores 
de Produção Ynoilalidade de contratação das atividades  assn.  
tencian) estabelecidos pare as modalidades de contrataçeo, 
O desconto apurado sere objeto de termo de aditamento nos 
meses  subsequences.  

CLAUSULA NONA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O presente Controlado Gestão poderá  set  aditado,atterado, 

parcial  au  totalmente, mediante privara  justificative  por escrito 
que conterá a dedwaree do interesse de ambas as panes e 
deverá ser autorizado pelo  Secreted°  de Estado da Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Qualquer alteração  sera  formaloada medianle termo de 

aditamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A mane incestificada da CONTRATADA em assinar o termo 

de aditamento implicare em deseumprimento contratual. 
CLAUSULA DECIMA 
DA RESCISÃO 
A resdsão do presente Contrato de Gestão, por inexecoão 

total ou parcial, obedecere as disposiuSes contidas nos antigos 
77a todo Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Aerificada qualquer hipótese ensejadora da reseisio con-

tratual, o Poder  Executive  providenelare a onediela revogação 
da permissão de uso dos bens móveis e imóveis, a cessação dos 
afastamentos dos servidores públicos colocados i disposição da 
CONTRATADA, são cabendo á entidade de direito privado  seer 
Ins  kierativos direito a qualquer indenização, solerte hipótese 
wrista no a 2°, do artigo 79, devei Federal 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em case de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, 

que mio decorra doma  gestic,  culpa ou dolo da CONTRATADA, 
o Estado do Sio Paulo arcare comes custos  relatives  a dispense 
do pessoal contratado pela Organização Social de  Saida pars  
ex.treo do objeto desce contrato, independentemente de 
indenizar,io a que a CONTRATADA faça jus. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, 

a mesma se  °brigs  a  continuer  prestando es serviços de sou*  
ors  contratados, por vis prazo minimo de 180 kence e  anent*  
dias, contados a partir da denúncia do Contrato. 	• 

PARÁGRAFO QUARTO 
A CONTRATADA  aria  praca  maxim°  de 180  (center  e oiten-

tal  di.,  a  canter  da data da rescisão do Contrato, pare  guitar  
suas abrigações, prestar contas de sua gestão e restkuir o saldo 
financeiro á CONTRATANTE, se existente. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
DAS PENALIDADES 
A inobservância, pela CONTRATADA, de  demob  ou obri-

ga0o constante deste contrato e seus Anexos, eu de dever 
originado de norma legal  au  regulamentar pertinente, autoricara 
a CONTRATANTE, garantida a previa defesa. a aplicar, em cada 
case, as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
Federal 8.666/93 e alterações  postures,  combinado com a  
asp..  no § 2°. do artigo 7°, da Porte* 1286/93, do Ministério 
da  anode,  quais sejam: 

*Advertancia; 
bl Malta; 
c) Suspensão tenceoreria do participar de lieitgares e de 

contratar com a Administração, par prazo Ma superior a 02  
(don)  anos e; 

dl Declaração de inidoneidade pare licitar e contratar tom a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motives *ter-
minantes da punição  ovate  que seja promovida a reabilicereo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A imposição das penalidades  pounces  nesta cláusula  

dependent  da gravidade do  fate  que as motive/ considerada 
sua  male*  na  snug*  e cinunscenclas objetrvas  ern  que ele 
ocorreu, e dela  sera  notificada a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
As sanções previstas nas allne. 'a', "c" e 'd" desta 

clausula poderão ser aplicadas juntamente com a alinea 'h'. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Da  *kw*  das penalidades a CONTRATADA tacão prazo 

de 10  (deal dies  pare interpor recurso, dirigido ao Seaetirio de 
Estado da Saúde, garantindo-Ove plena direito de defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 
0 valor da multi] que vera ser aplicada  sera  comunicado à 

CONTRATADA para pagamento, garantindo-lhe pleno direito de 
defesa, sob pena de adoção dos medidas cabrveis pare cobrança. 

PARÁGRAFO QUINTO 
A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta 

cláusula não elidire o direito de a CONTRATANTE exigir irdeni-
caçie integral dos prejuizes que o  fate  gerador da penalidade 

acarretar para os  Casio,  gestores do SUS, sem unserios e 
terceirox independentemente dos responsabilidades criminal e/  
au  Rica do autor da  fate.  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
1- E vedada a cobrança direta ou indireta ao paciente por 

serviços  medicos.  hospitalares 0v outros complementares ore-
, rentes a assisténcia a ele prestada, sendo licito a CONTRATADA, 
no encento, buscara ressarcimento a quase refere o artigo 32 da 
Lei 9.656. de 03-064998, nas hipóteses ema forma  all  prevista, 

2-Sam  prejulzo do acompanhamento, da focalize*  ado  
normatrodade suplementar exercidas pela CONTRATANTE sobre 
a execurea do presente  Generate  de  Gestic,  a CONTRATADA 
reconhece prerrogativa de controle e autoridade  normative  
genérica da direção nacional do SUS • Sistema Unico de Saúde, 
decorrente da Lei 8080/90 Lei Organica da  Saud*  Ikando certo 

que a alteração &cone*a de tais  competencies narratives 
sera  objeta de Ter= de Aditamento, ou de notificação dirigida 

CONTRATADA e; 
CLAUSUIA DECIMA TERCEIRA 
DA PUBLICAÇÃO 
0 Contra, de  Cost*  será publoado no Chino Oficial do 

Estado. no prazo  maxima  de 20 (vimal  di., caned.,  de dota 

de sue assinatura. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA  
OXFORD 
Foe  eleito o Faro da Capital, com remincia de qualquer  

au*,  par  man  privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questies oriundas deste contrato. que não puderem ser  reset'  
vices pelas partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
contr. em 02 (dos>  vies  de igual teor e forma, na presença 
das testemynhas abaixo.  

Sic  Paulo, 2011-2019. 

Dr. ..se  Henna.  Germann Ferrara Secretario de Estado 

da Saúde 

cenete Maculevidus Jorge  Carew  
Diretora  President.  Diretor Ananceira 
Testemunhas: 
11 	 2) 	  
Noma 	 Nome: 

R.G. 
Anexo Telenlco I 
DISCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
I. CARACTERISTICAS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
A CONTRATADA atendera com sem recursos humanos e 

técnicas aos usuários do SUS'  Sister*  Onico de Satúde e do  
Institute  de Assistancia Medica do Servidor Perbko Estadual 
- IAMSPE (Lei Corrolenontar 971/951, oferecendo, segundo o 
grau de complexidade de sua assistancia e sua capacidade ope-
racional, os serviços de seede que se enquadrem nas modalide  

des  abaixo  dosed.,  conforme sua tipologia unidade hospitalar, 
exclusrvamente ambulatorial, ou autos). 

O Serviço do Admissão da CONTRATADA solicitara aos 
patentes,  au  a seus representantes legal, a  document.*  
de dentificaçie do  paean.  e a documentação de encaminha-
mento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela 
Secretaria de Estada da Saúde. 

No case dos atendimentos hospitalares por urgência, sem 
que tenha ocorrido apresentação da dmumentwee nec.siria, 
a mesma deverá ser entregue pelos familiares  eau  responsáveis 
pelo paciente, num  pram maxim°  de 48 (quarenta atta horas. 

O acesso aos exames de  apace  diagriastka e terapktico 
realnarise-6 de acordo como fluxo estabelecido pela Seaetaria 
Estadual de  Sari*.  

Em case de hospitalização, a CONTRATADA lera  °brigade  a 
internar paciend, no limite dos leitos contratados, obrgando-se, 
na hipótese de  Calla  ocasional de !cite vago, a encaminhar os 
paCienteS aos  services  de saúde do SUS instalados na região em 
que a CONTRATADA, em decarrinda da assinatura deste, presta 
serviços de assistancia .5  made.  

O acompanhamento e a campravação das atrvidedes rea-
lieadas pela CONTRATADA serão efetuados através dos dados 
régistrados no SIH - Sistema de Informaçaes Hospitalares, no SIA 
-  Sister*  de Informe0es Ambulatoriao bem coma craves dos 
formulários e instrumentos pare registro de dados de produção 
definidos pela CONTRATANTE. 

I. ASSISTENCIA HOSPITALAR 
A assistemo à saúde prestada  ern  regime de hospitalize-

00 compreenderá o conjunto de atendimentos oferecidos  on  
paciente desde sua admissão no hospital ate sua alta hospitalar 
pela patologia atendi*, incluindo-se  al  todos os atendimentos 
e procedimentos  necessaries  pare obter ou  completer  o diag-
neritico e as teapeuticas  necessaries  para o tratamento no  
ambit° hospitals,.  

4.1. No processo de hospitalit.io, estio  includes;  
Tratamento das possiveis complicações que passam ocorrer 

ao longo do processo assistencial, tanto na  lass  do tratamento, 
quanta na  lase  de recuperareo. 

Tratamentos concomitantes diferentes daquele classifkado  
comp  principal  qua  motivou a internação do padente e que 
podem ser necessários adicionalmente devido as condicees 
especan do paciente  eau  outras causes. 

Tratamento medgamentoso que seja requerida durante o 
processe de internação, de acordo com listagem do  SOS.  Srs. 
tema  Calico  de Saúde, 

Procedimentos e cuidados de enfermagem necessários 
durante o processo de intema0o; 

Alimentação, incluidas nutrição  enteral  e eventual: 
Assiscencia por equipe medico especializada. pessoal de 

enlermarm e pessoal auxiliar; 
Utilize* de Centro Cirúrgica e procedimentos de anes-

riesia: 
0 material descartável necessário pare os cuidados de 

enfermagem e tratamentos; 
Diárias de hospitalização em  done  domparbludo ou 

individual. quando necessito  dew&  is condições especiais 
do paciente (as normas que  die  direito a presença de  acorn.  
panhante estio previstas na legislação que regulamenta o SUS  
-*sterna  único de  Said.); 

Diaries  nas UTI • Unidade de Terapia  Intensive,  se neces.  
aria 

Sang*  e hemotterivados; 
Famecimento de roupas hospitalares; 
Procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise, 

foroterapia fonoaudiologia, terapia ocupacional endoseopia e 
outros que se ficerem nec.sarios ao adequada atendimento e 
tratamento do paciente, de acordo como capacidade instalada, 
respeitando a complexidade do HOSPITAL ESTADUAL 'PROFES-
SOR CARLOS DA SILVA LACAZ" - FRANCISCO MORATO. 

2. HOSPITAL 0680 CIRURGIAS AMBIAATORIAIS 
A assistência hospitalar em regime de hospitaldia morreri 

confarme definiolo do manual do  *sterna  de InformaceSes 
Hospitalares do SUS ISIFI/SUS) de 2004 e a Portaria MS/GM 44, 
de 10-01-2001, as quais definem  corm  regime d• Hospital Dia 
a assistência otermediaria entre a internaoia  cc  atendimento 
ambulatorial pare a realize* de procedimentos cirúrgicos e 
clinicos que requeiram permanencia hospitalar  maxima  de 12  
(decal  horas.  

Seder  consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles pro-
cedimentos ciragoos terapiutios ou diagnósticos que  Ado  
requeiram intemações hospitalares. Serão classikados como 
Cirurgia  Maier  Arceulatarial (CMA) os procedimentos cirirtgicos 
terapeuticos  au  diagnostic°s, que pressupõe a presença do 
medico anestesista, realizados com anestesia geral, locoregional 
ou local com  au  sem sedação que requeiram cuidados pos- 
•operatórios de curta  draw*, nee  necessitando internação 

hospital*. Serão classificados coma cirurgia menor ambulatorial 

(anal os procedimentos cirúrgkos de balsa compkridade reali-
zados com anestesia local ou trencular que  maw  ser realizados 
em consultoria. some presença do medico anestesista, e q* 
dispensam euidados  °specs*  no posoperatax. 

Salientamos que o registro da atividade cinagga  class&  
cada como arnbulatorial se  dare  pelo Sistema de InforrnadSo  
Ambulate.'  (51A). 

3. ATENDIMENTO A URGENCIAS HOSPITALARES 
3.1 Serio considerados atendimentos de urgencia aqueles 

iceo programados que sejarn dispensados pelo Serviço de  Urged-

cia do hospital a pesoas que procurem  tar  atendimento, sejam 
de forma espontama ou ergaminhada de forma referenciada. 

aI Sendo a hospital do Coo "portas abertas', o mesmo  
devout  dispor de atendimento a  urgencies  e  emergencies,  
atendendo á demanda esponcenea da população e aos casos 

que  the  ferem encaminhados,  durance  as 24  hares  do dia, todos 

os dias do ano. 
El Sendo o hospital do tipo "aortas fechadas", o mesmo 

devera  doper  de atendimento a  urgencies  e  emergencies,  acen-

dendo à demanda que lhe  Inc  encaminhada conforme o Rum 
estabelecido peta Secretaria  Frieda!  da Saúde, durante as 24 

horas do  die  todos os  dies  do ano. 	• 
3.2 Para efeito de produção contratada I realicada deverão •  

sat  informados todos os atendimentos realriados no setor de 
agenda independente de gerar ou  rule  uma hospitalieação. 

3.3 Se, em conseqüênda do atendimento por urgência 

o paciente é colocado em  require  de "observe*"  (kites  de 

observação), par um  period°  menor que 24  hones  e não ocorre 
internação ao final deste penedo,  salience sari  regisoado 

o atendimento da urgincia propriamenre dita,  nee  gerando 

nenhum registro de hospitaliza0o. 
4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
O atendimento embulatonal compreende 
Primeira consulta agendamento via Central de Regulacio  

(CROSS);  
Intertonsulta 
Consultas  subsequences racemes);  
Pracedimentos Terapeutios realizados por especialidades 

mãe médicas. 
4.1 Entende-se por primeira consulta, a visita  Midst  do 

peciente ergarninhado  pets  rede/UBS • Unidades 8iskas de 

Seide.  on  Hospital para atendimento a unia dele/minado 
especialidade e agendado por meio da Central de Regulação  
(CROSS).  

4.2 Entende-se per interconsulta, a primeira consulta 
realizada per outro profissional  ern  outra especefidade, tom 
solicitar* gerada pela própria instituição. 

4.3 Entende-se por consulta subseqüente todas as  consul.'  
Oras de seguimento ambulatorial, em  lodes  as  categories  profis-
sionais, dmorrentes tanto das cansultas oferecidas rede básica 
de saúde quanta is subsequentes das interconsulces. 
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4.2 A ava iação e a valoradao dos Indicadores de Qualidade  
Nub  realizados nos mesas de maio, agosto, novembro e  !swa-
nk  do ano eguinte, podendo gerar  urn  descanto financeiro 
a menor de  at!  10% do custeio da unidade no trimestre, nos  
noses  subsequentee dependendo do percentual de alcance das 
metas dos indkadores, pela unidade hospitalar. 

4.3. A avaliação e a valitradro dos Indicadores de Produção 
(modalidade por contratação das atrvidades assistenciall serk 
Nab/arks nos meses de agosto e  fevered:,  do ano seguinte, 
podendo gerar um ajuste financeeo a menor de 10% a 30% 
do castemo da unidade no semestre nos meses subsequentes, 
dependendo do pervernual de *ante das metas dos indico-
doses constante na TABELA Ill - VALORAÇÃO cios DESVIOS 
DAS QUANTIDADES POR MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DAS 
ATIVIDADES ASSISTENCIAIS e de acordo com a DISTRIBUIÇA0 
PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES 

DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO nas modalidades 
de contrarepao  dap  atividades  ass  isianciais. earilanna TABELA I. 
constante no  Anew  Técnico II - %soma *Pagamento. 

4.4. Na hipótese da unidade nk possuir MI trimestre de 
funcionamento, a preneira avaliação e valoradlo das metes dos 
Indicadores de Pula:lade*  Comma  de Gestão, para efeitos de  
descant° sera  efetnada m trimestre posterior. 

0.5. Na hipótese da unidade não possuir um semestre de 
funcionamento, a primeira avaliação e valora(Be das metas 
dos Indeadores de ProdLek (modalidade por contratação das 
atividades assistenciais) do Contrato de Gestão, para efeitos de 
descanto, sere efetrvada no semestre posterior. 

5. Visando o acompanhamento e avalikao do Contrato 
de  Gas&  ao cumprimento das atividades estabelecidas para 
a CONTRATADA no Anexo Técnko'l Descrição de Serviços, a 
mesma devera encaminhar mensalmente, ate o dia 11 (onzel. a 

Acupuntura 	 Mastologia 
Akrgia/Imunologia 	 Medicina do trabalho 
Anestesiologia 	 X 	Made.  Int/Clin. Geral egressos enfermaria 
Cardiologia 	 Nefrologia 
Cirurgia Cardiovascular , 	 Neonatologia 
Cirurgia Geral 	 X 	Neurocinagia 
Cirurgia Pediátrica 	 X 	Neurologia 
Cirurgia  Magee 	 Obstetrico 
Cirurgia Toracka 	 Oftairnologia 
Cirurgia Vascular 	 Oncologia 
Dermatologia 	 Orlopediartraumatologo 
Endodinologia 	 Otorrinolaringologia 
Endocrinologia Infantil 	 Pediatria-egressos  °Marmara  
Fisiatria 	 Pneumobgia 
Gastroenterologia 	 Proctologia 
Genética Clinka 	 Psiquiatria 
Geriatria 	 Reumatologia 
Ginecologia 	 X 	Urologia 
Hematologia 	 Outros 
Infectologia 
11.3 ATENDIMENTO A URGENCIAS (Ambito hospitalar) 120201 
Atendimento de Urgencia Referendado (Porta Fechada) 
Atendimento de Urgência ria referenciado (Porte Aberta) 

URGENCIAAMERGENCIA 
MN  Eh  M.  AGO SIT OUT  *V 7E1 TOME 

1.920 1910 1.01 1500  1910 IMO 120 '520 01.040  
1910 1920 MS Mil 1921 1310 )310 i.910 11940 

AN  AV WI  11911 
(0mok oe  Molnar  1.910 1.920 1910 1910 
Told  1910 1920 1910 I.920 
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para acompanhamento destas atividades, conformo as normas 
definidas pela Secretaria da Saude. 

5. PROGRAMAS ESPECLAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE 
ATENDIMENTO 

SN ao longo da vigência deste contrato, de comum  atop  
do entre os contratantes, a unidade hospitalar se propuser a  
Nazar  outros  loos  de atividades diferentes daquelas aqui 
relkonadas. seja pela introduMo * novas especialidades 
medicas, seja pela realização de programas especiais para 
determinado tipo de patologia ou pela introdução de novas 
categorias de exames laboratoriais, estas atrvidades poderão 
ser prevornente autonzadas pela CONTRATANTE apas  snake  
ticnica, sendo quantificadas separadamente dia atendimento 
rotineiro da undade e sua ortamentaçAo konomko.financeira 
scei discriminada e homologado inedonteTenno deAditamento 
ao presente contrato. 

	

194 	114 	SE 
11.1.2 INTERNAÇÃO EM CLINICA CIRÚRGICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-SOCORRO) (2019) 
0 hospital deverá realizar um numero 310 saidas hospitalares nos meses de novembro e dezembroQ019, de acordo com o 

iiiiinero de  kilos  operacionais cariastradas pelo SUS  %sterna  Único do  Skid.,  classilkando as saldes cirirgicas  ern  aktiras  ado  
urgenco (de acordo coma classifickao do Manual SIHD) 

SAIDAS HOSPITALARES EM CLINICA CIRÚRGICA 
AN 	FR 	MAI 	AP 	MAI 	01 	C 	A(0 	SET 	011 	NW 	0E1 	TOTAL 

leoa 	 • 	IS 	at  • 	K  
mirk 	 cC 	10 	to  
but 	 IA 	IS 	Ai 

A estimativa do volume de saidas cinegicas classireadas como ektivas/de urgarkia está baseada nos percentuais do procedi- 
mentos drúrgeos eletivos e de procedimentos cuiegicos de urgênco da produção realkda e informada no  SIN  - DATASUS polo 
hospita8 no exerceio anterior. 

Os procedimentos ciriirgeos obstatricos são atinentes As saidas obstetricas, não compõem o conjunto de saldas cirúrgicas. 
11.2 ATENDIMENTOAMBULATORIAL (1010 

(serviços ambubtoriais hospitalares ou exclusrvarnente ambulatoriais)  
(Sirs)  Atendimento Especialidades' Medicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades medicas disponibilizados para a rede de referincias na  CROSS  deve caries- 

ponder,  no  minima,  ao volume definido na tabela abaixe 
AN 	IN 	ME 	se; 	W1 	JUN 	81. 	AM 	SET 	:UT 	104 	01 	WM 

AhiconAnalitzialMidu 	
24( 
10:  

Proved  Kcsab(Akikerva  CRISP  ** 	
.... 
	lo 	12: 

Introduli 	 0 	SO 	III  
(instáSicskric 	 237 

Especialidades mideas 	 2019 	Especialidades medeas 	 2019 
Acupuntura 	 Mastokigia 
Alergiarlmunologia 	 Medkina do trabalho 
Anestesiologia 	 X 	Medic.  InLiClin. Gera' egressos enfermaria 
Caidiologia 	 Nefrologia 
Cirurgia Cardiovascular 	 Neonatologia 
Cirurgia Gera) 	 X 	Neurocirurgia 
Ceurgia Pediátrica 	 X 	Necrologia 
Cirurgia Plástica 	 Obstetrido 
Cirurgia Toracka 	 Oftalmologia 
Cirurgia Vascular 	 Oncologia 	• 
Dermatologia 	 Ortopediartraumatologia 
Endocroologo 	 Otonnolaringologia 
Endocrinologia Infantil 	 Pediatria-egressos enfermaria 
Fisiatna 	 Pneumologia 
Gastroenterologia 	 Proctologia 
Genitica Clinka 	 PsiquOtria 
Geriatria 	 Reisnatologia 
Ginecologia 	 X 	Urologia 
Hematologia 	. 	 Outros 
Infectologia 
11.3 ATENDIMENTO  dc  URGENCIAS (Ambito hospitalar) (2019) 
Atendimento de Urgéncia Referenciado (Porta Fechada) 
Atendimento de Urgancia neo referendado (Porta Aberta) 
URGENCINEMERGENCIA 

140 	FR 	105 	AP 	WI 	IN 	Al. 	AGO 	SET 	All 	No  j  062 	VIOL  
CurvitadcUrgielt 	 1911 	1921 	IMC 
Toe 

	

	 INC 1320 3141 
11.4 SERVIÇOS DE APOIO DIAGNOSTICO E TERAPEUTICO - SADT EXTERNO (2019)  
(Ambit°  hospitalar ou exclusivamente ambulatorial) 
0 hospital oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade 1.500 exames nos meses de novembro e dezern. 

bro/2019, a pacientes EXTERNOS ao hospital, isto 6, aqueles pacientes que foram encaminhados para realkçao de atividades 
de SADT por outros serviços de sairde obedkendo as Roo estabelecido pela Secretaria Estadual da  Sake,  nas quantidades 
especificadas 

dADT EXTERNO  
IAN 	AV 	MAR 	01: 	WI 	XC 	C 	Ato 	SET 	Ail 	NOV 	VEZ 	TOIAL  

Darold  LabolliniCkio 
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Iria 	 tIC 	750 	LW  

11- ESTRUTURA E VOLUME DE ATNIDADES CONTRATADAS 
11.1 1NTERNAÇOES HOSPITALARES 2020) 
11.1.1 INTERNAÇÃO EM CLINICA MÉDICA CLINICA OBSTETRICA, CLINICA PEDIÁTRICA E CLINICA PSIQUIATRICA (ENFERMA. 

RIAS E/OU PRONTO-SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar  urn  número de saidas hospitalares anual de 3.528, de acordo como  minim  de leitos operacionais 

cadastrados pelo SUS- Sistema Único de  Sake,  distribuidos nas seguintes  Areas:  
UNIDADES DE INTERNAÇÃO - SAIDAS POR CLÍNICA 

AN  el WI  Allt 1W  JUN  48  AGO SET OUT  NOV DEZ  KIN 
Gm  larva 16 1 16  It  16 '6 A 16  If  16 16 16 19/ 
Oncitestetica  BO  21,0  BO  13:  BO BO  LK 130 0.0  BO BO BO  L/60  
DNA  Peditio 41 49 41 41 4 48 41 48 45 48 ' 	41 41 A 
CInd  heard  • 
tital 294 231  al  294 094 IN 291 191 291 154 294 294 152E 

11.1.2 INTERNAÇÃO EM CLINICA CIRURGICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-SOCORRO) (2020) 
0 hospital deverá realizar um número de saldas hospitalares anual de 1.860, de acordo com o número de leitos operacionais 

cadastrados pelo SUS • Sistema Único de Sakic classificando as saidas ciiiirgicas em eletivas e de urgincia (de acordo come 
classificarAo do Manual SIHD) 

SAIDAS HOSPITALARES EM CLINICA CIRÚRGICA  
IAN 	FEV 	EAR 	AM 	MN 	RN 	IX 	AGO 	SET 	OK 	N:N 	DU 	TOIAL  

Dena 	 IS 	AS 	AS 	II 	11 	01 	47 	IS 	At 	IS 	15 	AS 	SC 
trees:Is 	 ris 	.0 	Ile 	II: 	IN 	11 	II: 	110 	II: 	110 	110 	10 	UN  
Irá 	 155 	III 	155 	SrI 	155 	1St 	1St 	ISS 	1St 	1St 	ISS 	155 	lee  

A estimativa do volume de saldes cirtegicas dassificadas como eletivaside urgincla está baseado nos parcentuais de procedi. 
mentos ciriegkos eletivos e de procedimentos cirúrgicos de ulgancia da produMo realizada e  informs*  no  SDI  - DATASUS, pelo 
hospital, no exercicio anterior. 

Os procedimentos cirúrgicos obstatmos cão atinentes As saidas obstitricas, 	cornkem o conjunto de saidas cinirgicas. 
11,1 ATENDIMENTOAMBULATORIAL (2020)  

(swims  ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente ambulatoriais) 
11.2xs) Atendimento Especialidades Médeas 
0 volume da primeiras consultas em especialidades  med.'s  disponiblizados para a rede de referincias na  CROSS dew corms- 

ponder,  no  minima,  ao volume delinido no tabela abano:  
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11.4 SERVIÇOS DE APOIO  DIAGNOSTIC°  E TERAPEUTICO - SADT  EXTERN()  (2020)  
(Ambit°  hospitalar ou exclusrvamente arnbulatorial)  
0 hospital olarkere os serviços de SADT abaião relacionados, na quantioade anual * 9.000 axarnes, a pacientes EXTERNOS 

ao hospital, isto e.  ¡quotes  pacientes que foram encaminhados para realização de atividades de SADT por outros serviços de saúde, 
obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da  Saida,  nas quantidades especilkadasi 

SADT EXTERNO  
AN IN WI MR MAI Pi \ 311 A40 SET OUT %UV 1/2 TOTAT 
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Os  exams  para apoio diagndstico e terapeutico aqui afamados estão subdivididos de kordo com a classikaMo para os 
procedimentos do SINSUS - Sistema de Informação Ambulatorial e suas respectivas tabelas.  

III  -CONTEÚDO DAS INFORMAÇÕES A SEREM ENCAMINHADAS A CONTRATANTE 
A CONTRATADA encaminhará á CONTRATANTE todas qualquer informação solkitada na formatação e periodicidade  pot  esta 

determinadas. 
As informações sokitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados: 
Relatorios contábeis e financeiros; 
Rebtarios referentes aos Indicadores de Qualidade estabekddos  pa.  a unidade; 
Relatorio de Custos; 
Censo de origem dos pkientes atendidos; 
Pesquisa do satisfaMO de pacientes e acompanhantes: 
Outras, a  Salem  definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, ambulatórie centro de referenda ou outros.  
Akira  TicnIco  It  
SISTEMA DE PAGAMENTO 
I - Com a finalidade do estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam, estabekcidas os seguintes 

princIplos e procedimentos: 
1. A atividade assistendal da CONTRATADA subdivide-se em 05 (coxo) modalidades, conforme espetikkio e quantidades 

relacionadas no Meão  Tame°  I -  Desch*  de Serviços. nas modalidades abaixo assinaladas: 
(X) Internação em Clinica Medica, Obstétrica, Pediatrica e Psiquiátrica (Enfarmaria e Pronto-Socok) 
(X) InternaMo em Clinica Cirúrgica 
O Hospital Dia /Cirurgras Ambulatoriais 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialtdades Madkas 
O Atendimento Arnbulatorial Especialidades não Medicas 
(X) Atendimento a Urgincias 
(X) Servims de Apoio Diagndstico e Terapiutico - SADT Extemo 
o Outros Atendimentos, 
1.1 As modalidades de atividade assistenciais auirna assinaladas referem-se a rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários 

da unidade sob gestão da CONTRATADA. 
2.  Alain  das ativelades de rotina, a unidade podará realizar outras atividades, submetidas a previa  aniline  e autoriação da 

CONTRATANTE, conforme especificado no item 05 do Anexo Ticnko 1- DescrisSo de  Services.  
3.0 montante do orçamento econekko-financeiro destinado a unidade hospitalar para os  noses  de novembro e dezem-

bro/2019, fica estimado em RS 8.625.752,43 e o valor de RS 70.030.996,92, correspondente ao custeio do Norte* de 2020, fica 
estimado e será distribuido percentualmente nos termos indicado na Tabela I. para  claim  de cakillo de desconto dos Indicadores 
de  bodied°  quando cabrvel: 

TABELA 1- DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE 
CUSTEIO 

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORFS DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 
MODWOADE  DC  CONIATAMO  
skin  bipedirese-  Deb Mika %sake ?ANION.  lkmátrb 	53.5  
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4.01 pagamentos à CONTRATADA danse-Ao na seguinte conformidade 
4.1 Os pagamentos mensais a CONTRATADA para os mesas de novembro e dezembro/2019 e para o  erode  2020, danse-ão 

na  paginate  maneira. 
TABELA II - CRONOGRAMAS 
2019 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE RECURSOS FINANCEIROS DE CUSTEIOCRONOGRAMA DE AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO 

DOS INDICADORES  
etc 	 him  lekalcaseeQukka 	 inaiddtrudeProdudo  
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CRONCG1A1IA OF  DESEMBOLSO  OE RE101100 FINAIKEIROS DE 1111010 
2020 	

IRONOGRAMA DE AVAILAÇÃO EVALOMMO DOS INOICADORES 
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RS 013991941 
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Total RS 70.030.995,92 
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4.4 Para os atendimentos referentes a processos terapiuti-
cos de  mediae  longa duração, tais coma sessões de Fisioterapia, 
Psicoterapia,  etc,  os mesmos, a partir do 2° atendimento, devem 
Ser registrados corno  breams  especializadas realiaadas por 
especialidades  Pk,  nódoas (sessões). 

4.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serAo 
consideradas no total de consultas arnbulatoriais, sedo apenas 
intormadas conforme as normas definidas pela Secretaria da  
Sake.  

4.5 Com NINA° as sessões de Tratamentos [Rotas: (Qui-
mioterapia, Radioterapia, Hemodialise, Terapia Especializada 
- Litotripsial, SADT externo (Diagnostico em laboratório clinko 
- CEAC e Diagnostico em Anatomia Patológica - CEAC e SEDI 
-Serviço Emadual de Diagnóstico por imagem), o volume reali-
zado mensalmente pela unidade  sari  informado tom destaque 

11- ESTRUTURA AVOLUME DE ATNIDADES CONTRATADAS 
11.1 INTERNAÇOES HOSPITALARES (2019) 
11.1.1 .INTERNAÇÃO EM CLINICA MEDICA, CLINICA OBSTET ICA CLINICA PEDIATRICA E CLINICA PSKAIIATRICA (ENFERMA 

RIAS E/OU PRONTO-SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar um número 588 dosada, hospitalares nos meses de novembro e dezerritro/2019, de acordo com o 

número de  kilos  operacionais cadastrados pelo SUS' Sistema Único do  Saida,  distribuidos nas seguintes  areas:  
UNIDADES DE INTERNAÇÃO -  MIDAS  POR CLINICA 

AN  AV WI  MI MI  JUN  C  AGO  SEI IV  Mr  01 TOTAL 
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00 
o  



TABELA Ill - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODAUDADE DE CONTRATAÇÂO DA ATIVIDADE 
ASSISTENCIAL) 

TABELA 111.1 - Para Contratos de Gestão para gerenciamento de unidades hospitalares. 
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TABELA Ill. 2 - Para Contratos de Gestão para geremiamento de unidades exclustiamente Ambulatoriais e de outros  boos  de 
athidades. 
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uácumentagn, inlormatrva das atividades assisterviais realize-
dos rieb HOSPITAL ESTADUAL "PROFESSOR CARLOS DA SILVA 
I ACAZ" - FRANCISCO  MORAY°.  

- 5.1. As informações acima Mencionadas serdo encaminha-
das  attests  dos registros nas AIWs • Autorieação de Internação 
Hospitalar e dos registros no SIA • Sistema de Informações 
Ambulatoriais, de acordo com normas e  prams  estabelecidos 
pela CONTRATANTE. 

5.2. As informações mensais  relatives  i produção assis-
tencial indicadores de qualidade, movimentação de recursos 
econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospi-
°dares, serão encaminhadas via  Internet.  através do  site mom.  
gestão.saude.sp.gov.bc disponibilizado pela CONTRATANTE e 
de acordo com normas.  criterion  de segurança e prazos por ela 
estabelecidos. 

5.3.0 aplicativo dsponibilizado na  Internet emit*  os cala-
Ociosa planilhas  necessaries  à avg.ào mensal das anuidades 
desenvoNidas pela unidade e estabelecera atraves de niveis de 
rvesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos 
dados ali registrados. 

5.4.0 CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões Nega. 
toes de Dibrtos Federal, Estadual e Municipal (OSS e unidade), 
Certidão  Negative  de Debito Trabahista, Certificado de Regula-
ridade do FGTS  (Ott  e unidade), Extratos Bancarios preços de 
materiais e medicamentos praticados. entre outras informações, 
nos termos, prazos scondições definidos pela CONTRATANTE. 

6. A CONTRATANTE procederá à  finalise  dos dados enoja-
dos pela CONTRATADA para cale sejam efetuados os devidos 
pagamentos de recursos, conforme estabelecido na Cláusula ett 
do Contrato de Gestão. 	 • 

7. Nos meses de  mass  agosto, novembro e  lever.*  do 
ano subsequente, a CONTRATANTE pmcedefil à consolidação 
e analise conclusiva dos dados do trimestre findo dos Indica-
docas de Qualidade, que poderão ensejar desconto conforme 
desempenho em relação as metes, nos termos citado no item 04 
(quatro) deste documente. 

8. Nos metes de agosto e fevereiro do ano subsequente, a 
CONTRATANTE prrvederd e análise dos Indicadores de Produ-
ção (rnodaldades de contratação das atividades assistenciais) 
reakada pela CONTRATADA, venfsando e avahando os desvios 

Anexo Técnico  III  
INDICADORES DE QUALIDADE 
Os Indicadores estão relacionados a qualidade da assis.  

anew  oferecida aos usuários da unidade gerenciada e medem 
aspecws relacionados efetNidade da  gestic  e ao desempenho 
do unidade. 

A complexidade dos indicadores • crescente e gradual, 
considerando o tempo de funcionamento da unidade. 

' 

	

	Com o passando tempo, a cada ano, novos indicadores 
sio introduzidos e o alcance de um determinado indicador 
no decorrer de certo  period°,  torna este wickedom um  pre-
-requisito para que outros indicadores mais complexos 
possam ser avaliados; desta forma, os indicadores que são  
pre-requisitos para os demais continuam saem monitorados 
e avaliados. 

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação 
para efeito de pagamento no 2., ou no r ou no 4° trimes-
tres. Isto nio significa que somente naquele periodo estarão 
sendo avaliados. A anal* de cada indicador, a elaboração de 
pareceres avaliatorios e o encarninhamento dessa avaliação 
a cada hospital serio efetuados mensalmente, independen-
temente do trimestre  on*  °contra a  weed**  de cada 
indkador parco respectivo pagamento. 

voada  ono  é loinecido um Manual que estabelece todas 
es regras e critirios  teams  para a avaliação dos indicadores 
utilizados parco  Menlo  deste Contrato de  Gestic.  A tabela 
abaim apresenta o peso de cede indicador . de qualidade para 
a ave.* e vabraOk de cada trimestre. Essa valorktio 
podere gerar desconto financeiro a menor em  at!  10% do 
valor de custeio da unidade no periodo  *datives,  conforme 
estabelecido no item 4.2 do Anoso Técnico II - Sistema de 
Pagamento.  

Pre  Requisitos 
Apresentação de ARI 
Percentual de registros de CEP correspondentes ao endereço 
DiagniPstko  seam**  por especialidade 
Diagniastko Principal de Cesireas 
Percentual de  AIR  referente is saidas 
Mortalidade per IAM 
Programa de Controle de Infecção Hospitalar  

(pata mais ou  aka mows)  ocorridos em relação is quantidades 
estabelkidas neste Contrato de Gesh5o. 

9. Da análise referida no item anterior, poderá resultar des-
conto financeiro, bern corno re-pactuação das quantidades de 
atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente 
reflexo econômico-financeiro, efetrvada mediante Termo *  
Adrian's*,  ao Contratode Gestão. 

10. A arvilise retarda no item OS (oito) deste documento 
não anula a possibilidade de que sejam firmados  Tonnes  de 
Aditamentos ao Contrato de Gestão em relação is clausulas que 
quantificam as atividades assistenciais a serem desenvoNidas 
pela CONTRATADA e seu correspondente refkao económico. 
-financeiro, a qualquer  momenta,  se condições atou ocorrências 
exceptionais incidirem de forma muito  intense soiree  as ativida. 
desde hospital, inviabilizando atou prejudicando a assistincia 
ali prestada. 

II- SISTEMATICA E CRITÉ RIDE DE.PAGAMENTO 
II, I. AVALIAÇÃO E VALORACAO DOS INDICADORES DE 

QUALIDADE COM PERIODICIDADE TRIMESTRAL 
Os valores percentuais apontados na tabela inseria no 

Anexo  Teak°  Ill para valoração de cada  urn  dos indicadores 
selecionados solo utilizados coma base de calculo do valor a 
ser descontado, em caso de descurnprimento de metes,  confor-
m  especificado no item 4.2 deste documento.  

LO.  AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DEMOS DOS INDI-
CADORES DE PRODUÇÃO COM PERIODICIDADE SEMESTRAL 
(QUANTIDADE POR MODAL1DADE DE CONTRATAÇÃO DA ATE 
VIDADEASSISTENCIAL) 

Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios 
constatados serão efetuados nos mores subsequentes aos perio-
dos de avaliar,So qiue ocorrerão nos meses de agosto e levereiro 
do  anti  seguinte. 

A  'soak*  e análise das atividades contratadas constantes 
deste documento serão efetuadas conforme explicitado nas 
Tabelas quase seguem. Os desvos senão analisados em relação 
as quantidades especificadas para cada modalidade do ativida-
de assistervial especifkada no Anexo Técnio 1 • Desceir,lo de 
Serviços e gerarão uma variação  proportional  no valor do  page-
memo  de recursos orar efetuado a CONTRATADA, respeitando.  
'sea  proportionaldade de cada tipo de despesa especificada no 
item 03 Inês) deste documento. 

PESO DOS  INDICADORES  DE  QUALIDADE VALORA  DOS  
PARA  OS  MESES  DE  NOVEMBRO  E  DEZEMBRO  DE 7019 
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COORDENAOORIA DE  SERVIÇOS  DE  
SAÚDE  

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO 
AMBULATORIAL DA CAPITAL 

Despacho OTS, de 22-11.2019 
Despacho DTS • 1.5350019 
Protocolo. 090149.2017.06641-SADM. 
Processo 001 /0150/000.001/2018. 
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 

da Capital 
Assunto: Descumprimento Contratual - Penalidade - 

20170E00910 - Prazo de Recurso  
Ref  Aquisição de Lixeiras. 
Trata o presente de procedimento administrativo para  eon- 

ração de descumprimento contratuat referente a entrega com 
atraso de Liseiras, destinadas as Unidades do DGAC. A empre- 

sa Teresinha Camargo • EPP, CNPJ • 03,834.117/0001-69, foi 
devidamente notificada a apresentar defesa prévia no prazo de 
05  (since)  dias Citeis,  conform.  D.O. de 02.10-2018 e Aviso de 
Recebimento 	recebido no empresa em 08-1D-2018, Os. 
28. Contra a penalidade de multa foi interposta defesa prévia 
eletronicamente e intempestivamento Conheço a defesa prévia 
interposta pela empresa pela empresa eletronicamente e no  min-
t,.  nego provimento InKialmente, recomendamos a contratada 
que deve participar somente de eventos hotatórios que tenha 
condições de cumprir com a aquisttio.Apuou-se cgie houve  des-
cumprimento contratual, pois, a coniratada somente conseguiu 
entregar a aquisiolo após 21 (gme e um) dos de atraso e mesmo 
sendo notifKada pelos Ofkios DGAC/N.A - I79120174 199/2017, 
de 22-09.2017 e 29-09•2017. respectivamente Consderando o 
arrazoado contido na  Informer*  DGAC/ATS 721/2019, fls.36 e 
terdo corno principio o interesse da Administração PUblica com 
fundamento nos termos do ailigo 7° da Lei Federal 10.520/02 
0.0 artigo 87, da  Let  Federal- 8.666/93 e artigo 4° da Resolução  
SS-  92. de 10-11-2016, aplico a penalidade de multa no valor de 
RS 126,63. Em decorrincia, encaminhe-se • empresa  notifies*  
via postal, com  miss  de recebimento (AR). concedendo o  pram  
de 05 kinco) dias  titan,  a contar do recebimento da presente 
notificação, para apresentação de recurso, ficando a visualize* 
dos autos eletronicamente, Omisso devera ser apresentado ale-
trorkarnente através do  site  snew.esancoes.sp.gov.br  •  Protocol.  
090149,2017.06641 - SADM. Rio h.endo interesse da empresa 
em apresentar recurso h rsolta aplicada. ou sendo ele indefendo. 
ela deverá promover o recolhimento da  mite  no prazo  maxim  
doto  (Uinta)  dias corridos, na conta Banco do Brasil S/A,Agência: 
018971 • Centr, Conte -9401.0, através do depósito identifica-
do  gut *sera informer  o  CNN.  46.374.500/0157-01.  *mere  do 
empenho • o nUmero do processo de penaktede ou gerar  Dare  no  
site  ionwe.fazenda.sp.gov.br-thdigo de receita: V73-7n obrigato-
riaments entaminhar copia do deplisito bandrio ao Departamen. 

de Gerenciamento Ambulatortal da Capital- DGAC. situado na 
Rua Leopoldo Migues 327 -rAndar - Setor Azul- CarnbucOSP 
- CEP. 01518-020. 0 não recohimento no  pees  estipulado  sera  
procedido à inscrição da  moth  no Dhrvia Ativa do Estado.  Mk  
I permitida a retirada do processo administrativo do knbito do 
DGAC. (Republicado por ter  said°  tom inconecões). 

CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE 
MENTAL PHILIPPE PINEL 

Comunicado 
• Comunicarnos  eels)  Fornecedorles) abaixo relacionados. 
que se encontra a disposição, a partir desta publicação, a(s) 
nolals) de empenho. que deserdo ser retiradas no  pram maxim  
de 05 (time) dias  titers,  no  Nikko  de Comprara Almoiardado 
do Caisrn  Philippe  Pinel sito a Avenida Raimundo Pereira de 
Magalhães 5,210- Pirib.tha -São Paulo, sob pena de sujeitar-se 
as sanções cabNeis per descumprimento das obrigações. 

Processo: SES/I969/2019  

EN 

2151000725 	05.005811C2140 	Pond Lab  
Processo 5E03040/2019 

N1900776 	1026399610.9) 	Sad, Mt* fanamtoiala  
Processo:  SES/3035/2019 

	

0151 	OVUM 

2ORIF00/71 	202(11111/0311.10 	horpOiretialoaliessesle  
Processo  5ES/1155/2019 

MN HYDRO 	 CNN WPM 

1419010118 	S1.213.450002248 	law (tig innace.tia tie  
Processe:  SES/1974/2019 

IMAM WNW 	 CM MBA 
11191000119 	05617E306114 	tatelleAtesiloctilkalla  

DEPARTAMENTO DE SMIDE 
Comunicado 
Cemunkamos ao(s) fornecedorles1 abades relaconado(s). 

que se eincontra a deposição, a partir desta publicatiti.  ids)  
nota(s) de empenha(s). que devere(do) ser retirada(s) no prazo 
máximo de OS  (dross)  dias  ohs,  no Nede0 de Comp/as e Almna-
riled° do Caem  Philippe  Pinelsito a Avenida Rarmundo Pereira de 
Magalhães 5.214 - Pirituba -Sio Paulo, sob penado sujeitar-se 
as santiSes cabiveis per descumprimento das obrigaçaes. 

Pregão Ekininico: 82/2019 Processo: HS/2102667/2019 
Notals) de Empenho -  CNN  - Empresa 
2019NE00817 17.756.574/0001-97. Manzatos  Farr. Each  

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E 

OUTRAS DROGAS  

Comunicado 
Comunim ao(s)  (oinked°,  (es) abaixo que as encontram 

disponivel (is) para a retirada(s) ala) nota(s) de empenho(s) em 
epigrafs no  Ski°  * Compras deste Centro de Referência, sito 
a Rua  Pratt%  165 • 2. andei - Bom Remo - SP, 0 prato para a 
retirada dos mesmos edo 03(tris) dias  conform  previsto matei 
8666/93 e suas atualizaçõ es; 

Processo. 80269/2019 • Pec: 37/2019. 
2019NE00706 • Dafmaq Comercial Ltda Me 
2019NED0707 •  Bakke  Lida Me 

CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO  OR,  

ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI- MOGI DAS 

CRUZES  

Parmelee  CER/APC - 31, de 20.11-2019 
O Diretor Técnico de  Sande  Ill do Centro Especialuado em 

Reabilitação  "Dr.  Arnaldo Pezzuh Cavalcanti". ,considerando a 
Portarias MS 529/2013 e 1.377/2013, e RDC 36/2013, resoNs 

Artigo I° •  Lesser  a partir desta data, a desg.ção dos 
sovidores que comp8em o NUcleo de Segurança do Paciente 
deste Centro Especializado  ern  Reabilitaçâo  Dr.  Arnaldo  Pen*  
Cavalcanti. com  a revogação da Portaria 11/2018, publicada no 
D.O. de 20.03-2018. 	' 

• Artigo r •  Designer  os servidores abaixo relacionados 
peia compor o Núcleo de Segurança do Paciento deste Centro 
Especializado em Reabietação  Dr.  Arnakk Pezzuti Cavakanti, 

Coordenador,  
Kelly  Cristina Sampaio dos Santos - RG:29A52.255-4 
Membros Executims: 
Danada ROdrigueS de Oleen -RG:30.641.931-2 
Patricia Fernandes Garcez  Schmidt  - RG:27.022.100.1 
Sandra Cristina Funari  /levier  - 	6.064.720-6 
Membros Consultivos. 
Alessandra  Valerie  do Nascimento - RG: 28.063A5541 
Cristiane Alves Colonno - RG, 11.112.032-3 
Debora Rormni  Samna  - 	18.173.306  
Elea Yoshi.  Mizutani - RÃ 10.756.093  
Erika  Helena  Beni-  RG, 24.596.715-1 
Liaz Claudio  Damascene  Nunes - NO; M.8.504.509  
Mamie  Aparecida Nogueira Noties - RG, 9.176.496 
Rafael& Conceição  Casale-  RG: 9.608.023 
Regina Yooko  Okada Suzuki  - RG: 11.778.786-3 
Wtadmir Alves perene- 00:17.329.113 ' 
Membros Suplentes: 
Ana Maria Nano  Pomade  - RG:22.036.490 
Carlos Donizete do Espirito Santo - RG:26.165.900-1 
Cristiana Gonrolves  tidies  da Fonseca- RG:20.129.612-3 
Fernanda  Rubies  Negrão Alves - RU: 24.676,990-7 
tara da Silva Soares Tomkzi  Gatti  -RG:33.164.530-0  

Ike  Aparecida da  Saida  Nascimento - RG: 30.733.132-5  
lone  Cabral do Carmo - Re 727.900 
Irene Pereira Rxhid- RG, 10.790.427-5 
Magda Elisabete Cicilieto - RI: 07.359,856-9 
Maria  Lea  asneira - RO: 60.444.874-0  
Martha  Alces Moreia -  VG -  22.451.4124 
Sandra Siqueira Magella Fonseca -  PG:  21.110.086-9 
Solange Aparecida de Lima Silva - RG:21.392.256-3 
Artigo • Os servidores designados auletbo nas'pratkes de 

Segurança do Paciente e  Culture  da Segurança, conforme Diretri-
zes do Regimens, Interno do  Nixie°  de Segurança do Paciente, 
com igualdade de soberania no pkito representado pelo Gestoc 
Membros Executivos e  Consulted;  ou  sew  respecuyes suplentes. 

Artigo 4° • Os servidores ora designeds atuarão sem 
prejutto das atribuiolies próprias de  seeds)  cargolsiclurvZies - 
atrvidades. 

Artigo 5' Esta Portaria entrará em vigor a partir da data 
doava publicação. 

CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
ARQUITETO (ANUÁRIO  Jost  EZEMPLARI  

GERÊNCIA DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E 
GESTÃO DE CONTRATOS 
Extrato de Licitação 
COmunicamOS aOtt)fOrriked0cles) abaixo relacionado(s)  clue  

encontram-se h daposkdo para retirada das 08h as 12h e das 13h 
Se 16h • no Nittleo de Suprimentos e Gestk de Contratos sito a  
Rod. Edgard Maximo  Zambotto, KM 46.5- Pairro: Serra dos Cris- 
tais -Franco da Rocha/SP, a(s) seguinte(s) notals) de empenho. 

Processo 2019/01682 
Convite 073/2019 
Objeto:Aquisição de Generos Alimenticios Sazonais 
Notado Empenho: 20195000661 
Contratada: Supermercado Morada do Sol Eireli EPP. 
Cnpj: 03.649.725/0001-01 
Data de Emissão; 18-11-2019 
Prazo de Entrego Ate 15 Dias 
valor do  Comsat°.  85 505,40 
Nota da Empenho 2019Ne00682 
Contratada: Lgatech Informatcla Ida-Me, 
Cnpj: 13.519.276/0001-22 	 • 
Datada Ernissio:18-11-2019 
Prazo de Entrega: Oh IS Dias 
Valor do Contrato: AS 275,70 
Notado Emponlw: 2019Ne00683 
Contratada.  Sao Jeronimo  Dists DeAlimentos Eireli -Me. 
Cnpj: 18.702.840/0001-61 
Datada Emisslo: 18-11-2019 
Prazo de Entrego Ate 15 Dias 
Valor do Contrato. RS 419,28 
Nota de Empenho:2019Ne00684 
Controlada: Comettial Hoher Ltda •  Epp.  
Cnpj: 65.022.691/0001-70 
Datado Ernissio: 18-11-2019 
Procedo Entrega: Ate 15 Dias 
Valor do Contrato RS 1.389,97 

COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - FRANCO 

DA ROCHA 

Reajuste de Preço 
Processo,  001.0136.000217/2015 
5ES/1770368/1018 
Contrato: 005/2016  
hate  o  presents  de reajuste de pregos  referents  no Contra- 

to 05/16, firmado com a empresa Produmed Serviços Industria 
e Comercio Lida. pare prestação de serviços de etterilizaçao e 
reprrvessamento de prodttos pare a elide, materiais medico 
Hospitalares termossensivek submetidos por  Wed°  de etileno. 

De acogo com a  Clause* Quint),  partgrafo primeiro, 
do Contrato citado, bem como Decreto 48.326/03, Resolução  
CC-79/03. parágrafo 5°, providenciamos o cikulo de reajuste, 
conforme demonstrado abaixo: 

Fórmula Paramétrica R u. Po . 1(1PC) • 11, sendo Po preço 
IPC/IPCo o IPCo indize pubkado no 00. 

Mis de referenda de  Preps:  fevereiro. 
Célenlo estrado do  site:  anwtcardterc.'sp.gov.br. 
Indke  pan  Realuste:4,13 % 
Base Mensal Anterior: RS 7.755,08. 
Valor do Reajuste: AS 320.28. 
Base Mensal Atual, RS 8.075,36 
Vigência, a partir de 01-024019. 

CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI  

Comunicado 
Comunicamos aos fomegsdores  about,  relacionados que se 

encontram á disposição, a partir  clots  data, no  Nikko  de Com-
pras do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntária 
da  Patna,  4301 - Mandaqui - Sio Paulo, as segruntes  WON  de 
Empenho que deverdo ser retiradas no  pram  doo?  Wok) dies 
Cited.  das 09 is 16 horas, sob pena de se sujeitaz a adjudicatina 
is santitis por descumprimento das obrigaçdes• 

klodo•Ata • Processo SES-PRC • Empresa • NE 
003/2019 - 2019/01571 • Dimaster  Comm°  de Produtos 

Hospitalar Lida • 2019NE02220 

HOSPITAL GERAL DOUTOR ALVARO sinMEs DE 

SOUZA-VILA NOVA CACHOEIRINHA 	•  

Comunicado 
Comunicamos aos fomecedores abaixo Manmadero que a 

partir desta doma-acha-se a dnposioão no Seção de 0,stribur3o  do 
Hospital GeraldeVila Nova Cachoekinha,sito  any.  Deputado  Emilio  
Cklos. 3.000-Vila Nova Cads:simile-5k Paulo de 2 0 V leira, 
das 09h is 17h, as Moles de Empenho que deverão ser retiadas no 
prado de 03 dias sob pena de se sujertarem aS sanções prevatas 
nos casos de descumptinento as obrigações de acordo com a Lei 
Federal 8.666/93, atualizada pela Lei Federal 8.883/94. 

fRtCtttO 	AOORIC8DIIATA ENPIESA 	 DA/Dad 

SES4riC•20190123S 	4.45011 (mild:des  Write  itilCo 	10194101492 
SE•P50•101905133 	Rl • 1S/4011  Sur \erasion had Ikea  1015410143 
SE100C4019101135 	RP  •0153019  Lucca  Ctimulitei • Me 	20194E01494 
If3•11C-101600235 	RP  41/019 PS  Doti*.  et  Noma  es 	10194101495 
SHAIC•10190131 	RP  •  Wall Foie fa  bd  etc-. hot  Ws 10191601456 
SE1SC.1019•Of IS 	18 .90,119  Sett  Mane cinese rem 20194,01491 
SEltiC.2019/413S 	RP  • (62,1019  CBS Veld  (attltiSA 	1019160147 

Observabio: 
Nota Dl: As Natas de Empenho dos Convites EletrimIcos 

deverk ser retkadas acracia do Sistema Eletranko* 
Nota 02: As Notas de Empenho serk enviadas  pore-mail  

ldigitalaadel. Casa  ham  necessidade de via original  decor*  
sohcitar com antecedência de 48 horas atravis de telefone ou  
e-mail  perca Se* de Distribuicao. 

HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL BIFULCO -  

SAO  MATEUS  

Comunicado 
Processo SPDOC: 942147/2019 
Modalidade  Pre*  Ektrónico • 107/2015 
Assunto: Sançao  administrative  por acaso no entrega 
Notado Empenho 20165NE0088% 
Oficle 522/19 
Comunicamos à empresa.  Comercial Cirurgka  %chrome- 

CNN  67.729.178/006441. Oficio S T Depto 522/19 -MICH; 

sui
v, 

 

     

  

ddif umento 
assinado 
gimi a imensa 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  galante a autenticidade deste documento 
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficialcom.br  
stibado, 23 de novembro de 2019 as 03:52:25. 

iienpreessaofidal 
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